
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-019 /2022 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atraYés do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton 
Rodrigues Pereira, nomcaJo pela Portaria Nº. 002/2023, de 02 de .Janeiro de 2023, e asscssoraJa pelos 
scrYiJores: Socorro Alves Lima (fa1uipe de Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (1 ~yuipe de ,\poio), 
nomeados pela mesma portaria, torna público que a partir do dia público 11 de Janeiro de 2023 às 
17h00min (horário de Brasília), atrm·és do endereço elctri'inico 
https: //bllcompras.com/ Home/ PublicAcce·ss (l~olsa de Licitaçôcs e LcilfJcs) "J\ccssu l dcnti ficadu 
no link - acesso publico" , cm sessão pública por meio Je comunicação Yia internet, iniciará os 
proceJimentos de recebimento das propostas Je preços e que no Jia 24 de Janeiro de 2023 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento Je recebimento de propostas preços; e yue a partir das 
08h01min dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de 
Brasília) iniciará a formali;,,açào de lances e documentos de habilitação Ja licitação modalidaJe 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-019/2022-DIVERSAS, identificado abaixo, objetivanJo a melhor 
proposta Jc menor preço por lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo 
com a Lei l •'ederal nº 10.520, de 17/ 07/ 2002 - Lei yuc Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a 
Lei n" 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçôes, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, Jc 27 de 
outubro de 2016, Decreto Federal n ° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei l •'cderal 12.440 de 07 de 
julho de 2011 que altera o título VI1-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto Municipal nº. 
017 / 2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas 
no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, iiglas e abreYiaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA ARP: Sl•:CRETARlA DE SAÚDE / 
SECRETARIA OI •'. ASSIS'l'~NCTA SOCIAL/ SECRE'l'ARJA DE OBRAS E INFR.Al•'.STRU'l'URA 
/ SECRETARIA DE l•:DUCAÇÃO, CJ(~NCIA I•: TECNOLOGIA/ SECRETAR.TA DI•: CULTURA 
E TURISMO / SCERETARíA DE ADMINISTRAÇÃO / SECRl -:'l'ARIA DE COVERNO / 
Sl<:C]UffJ\RIJ\ DE AGRICULTUR.1\ I•'. Pl•'.C:UÁRJA / SECRET1\RJA DI•: Dl•'.SENVOLVJi\11':NTO 
URBANO E MEIO AMBTENTE. 
ÓRGÃO GERENCIADOR DAARP: SECRETARIA DE OBRAS F INFRAESTRUTURA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
FATOR SIGILOSO: O Yalor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do 
Decreto 10.024/ 19. 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
LICITAÇÃO: O procedimento de <.jUC trata o presente eJital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: V erificaçào atuafo:ada da situação jurídica, yualificação técnica e econom1co- < 
financeira e regularidade fiscal LJUC seja exigida neste edital, Jo \Tncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica ,-cncedora da licitação, à yual será adjuJicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO yuc é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à 1.1ual foi adjudicado o objeto desta li.citação, e é sihmatária do contrato 
com a Administração Pública; 
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PREGOEIRO: SerYidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l•'.xecutin> Municipal, lJUe 
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, guando não houYer recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da cyuipe de 
apoio e recebimento de impu!,,:rnaçào ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: l •'.yuipe designada por ato do titular do Poder l•'.xccutirn i\lunicipal, formada 
por, no mínimo, 02 (dois) scrúdorcs lluc prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a 
realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: (,: o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento corn·ocltt>rio, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do 
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao ,·encedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação por meio eletrônico e promm·cr a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de J\Ll'O SANTO; 
D .O.E.: Diário Oficial do l•'.s tado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e Leilôcs, entidade corn-cniada com o 
l\lunicípio de ALTO SANTO mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm úgor a partir de OS 
de Janeiro de 2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitacc>cs e Leilôes) 
";\cesso Identificado no link - acesso publico. 

ANEXOS 
1\Nl•'.XO ] -Termo de Referência 
1\NI •:XO II - Minuta do Contrato 
AN l •'.XO I]] - Declaração de Habilitação 
1\N 1,:xo IV - Declaração de !<'atos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração gue não emprega menor de 18 anos 
/\NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO Vll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO 
ANl•'.XO Vlll - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
1\Nl •'.XO JX - Minuta da Ata de Registro de Preço 
1\N EXO X - Mapa de Preços 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES OU VINCULADOS A FROTA DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL. 

2. DAS :coNDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS 
BENEFÍCIOS DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e yualquer firma indiYidual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e lJUe satisfaça a 
todas as exigências do presente l~dital, especificaçôcs e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2. l. l. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento / rc,,alidação junto ao Município de 
1\LTO SANTO/ C L•'. (no CRC) a l]UC se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na t 
sede da Comissão Permanente de J ,icitaçào, situada à Cel. Simplício Bezerra, 198, Ccn tro, A]; l '() 
SANTO, Ceará. 
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2.2. Não po<lerão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os rcspcctiYos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.3, Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insolYência ci\'il, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de J\J:ro SANTO/ CI<'.; 
d) Que tenham sido declaradas inidôncas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
f) Que não tenham proYidenciado o credenciamento junto a 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso !cientificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei N". 8.666 / 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçôes constantes da 
Lei Jicdcral Nº. 12.846/ 13. 
2.4. Será garanti<lo aos licitantes cnguadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
coopcrati\'as que se enquadrem nos termos do art. 34, <la Lei 11ederal Nº. 11.488/ 07, como critério de 
desempate, preferência <lc contratação, o pre,·isto na J ,~i Complementar Nº. 123/ 06, cm seu Capítulo V 
- DO J\Cl•:sso AOS MLm.CADOS/ DAS AQUISJÇOES PUBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcrati,·as dc,-crão declarar no 

sistema do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e Leilões, cntidaJe convcniada 
com o Município de ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir 
de 05 de janeiro de 2021, exercício da preferência e exclusi\'idade prevista na J ,ci Complementar N º . 
123/ 06, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 
155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deYerá proceder o prévio credenciamento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponí,·eis na Bolsa de J ,icitaç<'>cs e J ,eiJêics constante n< > 

preâmbulo do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o enYio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra,·és <lc 
pess< >as devidamente habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão l •:Ietrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priYatiYa. 
2.5.5. Ú de exclusi,·a rcsponsabilida<le do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm LJUail1ucr 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de i\J ,'l'() 

SANTO/ (:!': ou à Bolsa de Licitaçôes e Leilões, a responsabilidade por eYcntuais danos decorrentes do 
seu uso inde,·ido, ainda yuc por terceiros. 
2.5.6. () credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema clctrhnico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. J\s microempresas ou empresas de peyueno porte (ME ou !•:PP) yuc possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, de,·crá apresentar declaração, fazendo constar cm tal 
documento também a declaração de yuc consta a restrição fiscal e LIUC se comprnmctc cm sanar o ,·ício, t 
no prazo de 05 (cinco) Jias úteis conforme dispôe o art. 43, §1º da Lei Complementar N". 123/ 0ú. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo 
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facultado ao Município de ALTO SANTO/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3. l. l. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" ,·ia sistema; 
3.1.3. 1\bcrtura das propostas de preços apresentadas; 
3. 1.4. J ,ances; 
3.1.5. 1 [abilitação do(s) licitante(s) mclhor(cs) classificado (s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. Adjudicação; 
3.1.8. 1 fomologação; 
3. l. 9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cada licitante de,·erá apresentar todos os documentos cxi1-,iidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atrm'és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, 
caso as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na 
plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada. 
4.1. l. Os documentos, cm formato de arc1uivo, a serem coYiados via internet somente poderão rcr as 
extensões *.doe, *.xls, ou *.pdf. 
4.1.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou c<\pias 
emjài"-sími!e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, grm'Uras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma ele ilustração das propostas de preços. 
4.2. Os documentos necessários à participação na presente iicitação, compreendendo os documentos 
referentes à habifüação, às propostas de preços e seus anexos, deYerão ser apresentados no idioma oficial 
do 13rasil. 
-t.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respcctiYos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do 13rasil, por tradutor juramentado. 
4.4. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de ,·crificaçào, 
sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.5. Os licitantes encaminharão, c:-::clusi\'amentc por meto do sistema 
https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição <lo objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
-t.6. O ern·io da proposta, acompanhada <los documentos de habilitação exigidos neste l•'.dital, ocorrerá 
por meio de chmT de acesso e senha. 

Pará.grafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaç<>cs no sistema eletrônico durante a \ 
sessão pública <lo Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negúcios, diante da 
inobsefYância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. ;\ té a abertura da 
sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
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Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o <.JUe somente ocorrerá após a realií'.ação e.los procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos gue compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilií'.ados para a\'aliação do Pregoeiro e para acesso público apc'>s o 
encerramento do cnYÍo <lc lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. 1\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, dcYerá ser elaborada e e1wia<la 
cxclusirnmcnte por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caractcrií'.ando o 
Ser.iço proposto no campo discriminado e/ ou anexa<la, cm conformidade com o modelo e.lo sistema. 
5.1.1. Os itens dcYcrão ser cotados, nos "alores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada 
no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados dc\'crão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução 
dos produtos / seniços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes i1 execução do 
objeto desta licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de <.JUC o proponente cumpre plenamente os 
rc<.juisitos de habilitação e <.JUC sua proposta de preços está cm conformidade com as exigê·ncias do 
instrumento con,·ocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçóes yuc 
forem efetuadas cm seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e ,-crdadciras suas 
Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante de,-erão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos ccntaYos, e de\'erão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3. 1. ( )s preços propostos de\'crão estar de acordo com o <.1uantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já de,-erão estar incluídas as remuncraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prc,,idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas <.Jue possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi\'c a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus <.Jue não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusi,·a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear gual<.juer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou <.juak1uer outro argumento 
não prcYisto cm lei. 
5.3.4. Não serão adjudicadas propostas de preços com Yalor superior aos preços máximos estimados 
para a contratação. 
5.3.5. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obserYará o menor preço global por lute. 
5.4. Os <.JUantitativos licitados e cotados de\'erão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4. l. A proposta de preços de,-e contemplar o yuan titati\'o dos itens cm sua totalidade conforme licitad< >. 

5.5. O prazo de ,·alidade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consccutin>s da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe 
o praí'.o de rnlidadc, será considerado a<.1uelc definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, cm especial <.Juanto à especificação do sen·iço e as condições de participação, competiçà<>, t 
julgamento e formali%ação do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeiç,10 integral às suas 
<lisposições e à legislação aplicáYcl, notadamentc às Lei Nº. 10.520/ 02 e Lei Nº. 8.666 / 93. 
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5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e em·iadas atraYés do sistema, inclusi\'e LJUanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de quak1uer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE 11w:NTJ J<' ]CAR DE QUAL<JUlm. l•'ORI\IA Sim.A 
SUMAJUAMENTE EXCLUÍDO D/\ DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deYerá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame 
C< ,rrcspondentcs: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/ O•'., na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitaçào mediante a 

apresentação dos documentos abaixo relacionados (s ubitcns 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo 
pregoeiro c.1uanto a sua autenticidade e o seu prazo de \'alidade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da.Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com aYerbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) dipia(s) 
do(s) CPF e RG ou Carteira de J labilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm 
,·igor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, 
acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPJ<' e RG ou Carteira de ll abilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopcrati,·as -
no Cartório ele Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercíciu; de, endo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial o u agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com aYerbação no (artório onde tem sede a matri%. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAC;ÃO Pi\Ri\ J<'UNCIONAt\.IENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperatiYa, acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprornçào da composição dos órgãos de adminis tração da cooperatirn (diretoria e conselheiros), 
consoante art. 47 da lei 5.764/7 1; 
III) /\ta de fundação da cooperatiYa; 
IV) /\ta da assembleia yue aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia c.1ue o apron>u; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a i\ ta da assembleia c.1ue os aprn,·ou; 
VII) 1 ~ditais elas 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

(d. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscriçà< > no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN P.J). 
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6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou,·cr, 
rclatiYo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·ic.fadc e compatÍ\'cl com o objeto 
contratual. 
6.3.3 . Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de 
débitos relati"ª aos tributos federais e díYi<la atÍYa da União (inclusive contribuiçôes sociais), com base 
na Portaria Conjunta Rl•B/ PGl•'N Nº. 1.751 / 14. 
63.4. Prm·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidào negati,·a de 
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prm·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati,·a 
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral uu ISS). 
6.3.6. - ClmTIFICADO DI~ Rl•'.GULARID/\DE DI•'. ST'l'U/\ÇÃO - CRS, OU l•'.<JUIV J\Ll•'.NTI•'., 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'Íço - JiGTS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, de,·cndo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentm apresentados na 
comprovação da regularidade fi~cal e trabalbis~a, <la sede da licitante. 
6.3.7. - PROVA DE IN EXISTl•'. NCIA DE DEBl'l'OS INADI i\IPLIDOS PERANTE J\ J US'l'IC>\ DO 
TRJ\BJ\LI lO, mediante a apresentação de Certidão NegatiYa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-] ,ci nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4. l - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021), já exi.L,rí,-cis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 
enceramento) guc comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços prm·isórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada 
cm credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e i"iscais 
(DEFIS) Je Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador 
de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), de,·crá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do Lino e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da I ,ci 
6.404/ 76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal Je grande circulação, ou cópia 
registrada/ autenticada na junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutaçôes do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (J TDJ\), atrm·és de fotod>pia do li,·ro 
Diário, inclusiYc com os Termos de Abertura e de Encerramento, deYidamcntc autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da I ,icitante ou em outro órgào equivalente. 
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6.4.3- 1\ comprovação de boa situação financeira será aferida pela obscn·ância, dos índices apurados pelas 
fórmulas abaixo, cujo cálculo dc,·crá ser demonstrado cm documento prc'iprio, de,·i.damentc assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes ín<liccs: 

a) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - Ativo Circulante =ou > 1,50 
Passin) Circulante 

b) Índice de Endi,,idamcnto Cera! 

EG - PassinJ Circulante + Exit>i-ível a longo prazo = ou < 0,8 
Ativo Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa lJUC apresentar f ndicc de Liyui.dez Corrente 
i.nfcri.or a l,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, lJUe apresente índice de l•:ndi,·idamcnto c;eral 
superior a 0,8 (oito décimos). 
6.4.4. Certidão Negati,·a de l<'alência, Concordata, Recuperação Judicial ou l •'.xtrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e l(Uando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão 
Ncgati,·a dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) <li.as de sua emissão, yuando nào 
for expresso sua ,·alidadc. 
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dcn:rá compn)\'ar a sua 
,·i.abili<lade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, 
nos termos do art. l M, § 5º, da Lei nº 11.1 O 1 /2005. 
6.4.4.2. A empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e mo\'Ímcntaçôcs da empresa), emitida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data <lc emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data 
da licitação. 

f) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as ccrtidôcs de sua filial e matriz. 
U) No caso de coopcrati\'a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou pri \·ado, comprO\·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de 
ati\·idadc compatível com o objeto da licitação cm características, dc,,cndo conter no mínimo, as seguintes 
in formaç<">cs: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; (VER A ESPECIFICIDADE DO LOTE) 
e) assinatura e nome lq"i-í\·cl do rcsponsá,·cl pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados r 
poderão ser utilizados pela PM,\ S/ CE para comprovação das informaçi'>cs. 
6.5. l. l. 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 41, § 3° da 1,ci n." 
8.666/ 1993, \'isando a obter informaçôes sobre o fornecimento prestado e cc'>pias doas respccti,·as notas 
fiscais de execução e/ ou outros documentos comprobatc'>rios do conteúdo declarado. 
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XXXI 11, do 
art. 7° da Constituiçào Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salYo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 
V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabí,-cis, de que a licitante não foi declarada inidônea para li.citar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da J ,ci Nº. 8.666/ 93 e da 
inexistência de fato super,cnicntc impeditiwJ da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da l ,ci Nº. 
8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de LJUe o licitante concorda com todas as normas determinadas atra\'és deste l•'.dital 
(ANEXO III) . 
6.6.4. 1\lYarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos <'>rgàos 
competentes da sede da empresa; 
6.6.5. /\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO 
S,\NTO do(s) s<\cio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Declaração de LJUe o licitante concorda com a ]•'.laboração Independente Jc Proposta (ANEXO 
VIII); 
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de J\LTO SJ\NTO/ CI•'., a 
documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de ALTO SANTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos 
demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. J\ documentação constante do Cadastro de fi'ornecedores do Município de ALTO SANTO/ CI •: 
dcYeCÍ também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas . 
6.6.10. J\s microempresas ou empresas de pequeno porte (MI~ ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
LJUanto aos documentos exigidos neste certame, dc,·crá apresentar declaração, fazendo constar cm tal 
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal preYisto, implicará decadência J< > direito 
à contratação, sem prejuízo das sançôes prcyistas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao 
Município de ALTO Sr\N'l'O/ CE con\'ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deYerão estar com o número do 
CNPJ da matri%, ou se o licitante for uma filial todos os documentos dc\'crão estar com o número do 
CNPJ da ftlial, exceto LJUanto à certidão de débitos junto à Receita l<'cdcral, por constar no pn'>prio 
documento LJUe é \'alido tanto para a matriz e filiais, bem assim L!Uanto ao certificado de regularidade 
fiscal do l<'G'l'S, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, dc\'cndo desta forma 
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestaçào dos se1-..iços for a filial, os 
documentos deYerão ser apresentados com o número do CNPJ / 1\11 •' da matriz e da í1lial simultaneamente; 
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CN P.J/ MI<' da filial ayucles 
documentos c1uc, pela pré)pria natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração faba no documento Jc LJUC trata os itens anteriores, 
sujeitar-se-á às penalidades prc\'istas na legislação. 
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7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da l í\"(l ,,'R1\ 'J,,'/~ 

mediante condiçôcs de segurança - criptowafia e autcnticaçào - cm todas as suas fases atG1, ·és do Sistema 
de Pregão: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso 
publico". 
7 .1.1. Os trabalhos serão condu:údos por servidor do Município de ALTO SANTO/ CE, designado com 
o pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atrm·és do 
sistema eletrônico. 
7.2. 1\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferín:-1 
do licitante, cxclusiYamentc por meio do sistema eletrônico obscn-ado as condiçôcs e limites de data e 
horário estabelecidos. 
7.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: J\ partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e diYulgação dos preços das 
propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a a\'aliar sua aceitabilidade, bem como 
esclarecimentos sobre cotas exclusi,·as, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1 . Na hipótese de não ha,·cr expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subscl1uentc, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro , ·erificará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando agudas ljUC não esti,·crem cm 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
7.4.l. J\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, 
cm ordem decrescente de ,·alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando 
os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/ 06 e J ,ei Complementar Nº. 147 / 14 
e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à 
fase compcb.tffa, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.5. \. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes dc,·erào estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. Ú de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao 
sistema e acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do 
rcspccti,·o horário de registro e , ·alor. 
7.5.3. C,2uando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo 
a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anterionncnte rq..,ristrado 
pelo sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
pnmc1ro. 
7 .5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não idcnti ficará o autor dos lances aos demais proponentes. t 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 
02 (duas) casas decimais dos ccnta\'C>s, desprezando-se as demais. 
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7.5.8. (2uando o preço global Jo lote ofertaJo resultar, cm quak-iuer item, cm um ,·alor unitário Llue 
possua mais de 02 (duas) casas decimais, dc,·c se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centan)s), dcYcndo o pregoeiro e o licitante yenccdor proceder às adeLJuaçôes de preços necessárias, 
inclusi,·e por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema clctrc'mico, 
contraproposta ao proponente que tiYcr apresentado o lance mais , ·antajoso, para c..1uc seja obtida melhor 
proposta, obserYado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôcs diferentes dac..1uclas 
prc\'istas neste Edital. l •'icando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) 
horas, a contar da hora do encaminhamento do pregoeiro. /\ negociação será realizada por meio do 
sistema, podendu ser acompanhada pelos demais proponentes. 
7.5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor \'alor imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, apé>s negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor Yalor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiYa, com ou sem lances sucessin)s, e realizada a classificaçàc > 
final das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o ,·alor estimado para a contratação 
constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo moti,·adamcntc a respeito e tendo 
efetirnda a ,·erificação da licitude de preços din~rsos para itens iguais c..1ue tenham sido separados por 
ocasião de fan>recimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá cJcterminar ao licitante que compr<ffc a 
exequibilidade de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixacJo, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessiYos ou manifestamente inc:-.equÍYeis sedo 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7 .5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexcquÍYeis aqueles que forem simbólicos, irris<'>rios, de 
\·alor zero ou incompatí,-cis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município /\LTO SJ\NTO/ CY, 
responsá\'el pela elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
pregoeiro dcYerá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
c..1ue a sua proposta anteriormente oferecida a fim ele conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o cm·io de lances o modo de disputa "aberto e 
fechado", cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessi\'os, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quin%e) minutos. 1\pós esse prazo, o 
sistema encaminhará m·iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 1 O (de%) minutos, aleatoriamente determinado, fine.lo o yual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.6.2. l •:ncerrado o prazo pre,·isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 
oferta de rnlor mais baixo e os das ofertas com preços até l(Y'" (dez por cento) superiores, àquela possam 
ofertar um lance final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o c..1ual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.6.2.1. Não hm·endo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçôes definidas no item 7.6.'2., poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste praw. ( 
7.6.3. 1\pós o término dos pra%os estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente 
de , ·alores. 
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7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, hm·erá o reinício Ja etapa 
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o lJUal será sib>iloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ;1s exigências de 
habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compctiti,·a do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer accssí,·cl aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempc, superior a 10 
(de%) minutos, a sessão pC1blica será suspensa e reiniciada somente após decorridas Yinte e yuatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dinilgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. l •'.m 
cumprimento ao yue determina a Lei Complementar nº 123/ 200Ci, a microempresa, a empresa de 
pcyucno porte e a cooperativa yuc se enquadre nos termos do art. 34, da Lci l•'edcral nº 11.488/ 2007, e 
que ofertou lance de até 5° o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enyuadrc nessa situação de empate, será co1wocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, 
para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utili%ando-sc do direito de preferência, ofertar nm·o lance inferior 
ao melhor lance registrado, sob pena de prcclusão. 
7.6.5.1. Não haYcndo manifestação da licitante, o sistema Ycrificará a existência de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. ão haYcndo outra situação de empate, o sistema 
emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7 . RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motirnda, a 
intenção de interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (,·intc minutos) depois 
da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razôes do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. i\s 
demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazõcs dentro de igual prazo, yue 
começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada Yista imediata dos 
elementos indispcnsáYeis à defesa dos seus interesses. 
7. 7 .1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão 
pública com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antcccdência, no sítio eletrônico utilizado para 
realização do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7. 7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7. 7. deste edital, importará na decadência do direito 
de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na iirrnlidação apenas dos atos insuscetÍ\'Cis de 
apnwci tamen to. 
7.7.5. J\ decisão cm ,grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, nu endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão ser{1 laYrada ata circunstanciada, gue 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e , ·erbais sucessin>s, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, de\'endo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatí,'CI 
com os preços de mercado, preYistos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado Yencedor do certame e encerrada a reunião, apc'>s o yue, o processo, dc,·idamentc 
instruído, será encaminhado: 
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a) 1\ Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e 
parecer; 
b) Depois ao(s) Sccretárío(s) competentc(s) para homologação e subsequente formali%açiio do 
Instrumento Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a gualquer momento, suspender a sessão 
mediante moti\'o devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fa%cndo 
constar esta decisão no sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos 
de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para rcali%ar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas dccis<>cs. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema elctrfmico 
permanecer acessí, ·cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prcjuÍ%o dos atos 
reali%ados. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 1 O (de%) minutos, a sessão 
do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciac..la somente após comunicação expressa aos 
participantes, atra\'és c..le mensagem eletrônica {lha!) divulganc..lo data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado 
,·cnccdor o licitante guc, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por 
lote, cujo objeto c..lo certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou yantagcns não prcústas neste ec..lital. 
7.10.2. /\ intimação c..los atos proferidos pela ac..l ministraçào - Pregoeiro ou Secret,1rio (s) - será feita 
por meio de di,·ulgação na INTERNET, atrm·és do Sistema de Pregão 1 ~lctrc"> nico: 
https:// bllcompras.com/Home /PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", 
no "chat" de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE 
PREÇOS DO LICITANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante 
,-cnccdor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os rcspcctinJS ,·a.lores readequados 
ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesm a terá que 
apresentar em seu conteúdo o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do 
lote , ou seja, de forma igualitária, deverão ser enviados ao e-mail c..lo Setor de ] ,icitações da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo/ Cc (licitacao@altosanto.ce.g:ov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, após com·ocação do pregoeiro através do d1al do sistema de pregão eletrônico, para 
LJUC o pregoeiro proceda a uma breYc análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada dc,Trá ser apresentada cm língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, c..latada, dc,·idamentc rubricada cm todas as folhas e 
assinada pelo representante legal, contem.lo os seguintes c..lados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante 
Ycncedora da licitação. Neste caso, os <lados bandrios poderão ser apresentados ap(\s o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituí,·el pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do rcsponsá,·cl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPI'°, RC, 
nacionalidade, naturalidade, estado ci,·il, profissão, emlcrcço completo, incluindo Cidade e UI'°, bem 
como cópia <lo documento LJUe dá poc..leres para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso 
<lo s('Jcio ac..lministrador identificado no momento da habilitação; 
d) /\presentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto t 
da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pre,·idcnciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos c..le pessoal, garantias e lJUaisLJUCr outros c'mus que incidam ou ,-cnham a 
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
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e) Descrição detalhada <lo objeto, conten<lo as informaçôes similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no (JUe for aplicá,,cl, o modelo, pra:7-o de ,·alidade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes c.1ue deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 
06 (documentos de habilitação), ou os LJUC apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, 
com irregularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, exceto os casos pre, ,istos nas Leis Complementares Nº. 123/ 06, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,-cncedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por yualyuer dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatcnder às exigências habilitatc')rias, o pregoeiro examinará a oferta subse<.1uentc, 
permitida negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo :\ 
,,crificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessi,,amentc, até a apuração 
de uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o rcspcctiYo licitante declarado 
Yenccdor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.1.5 . Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 
desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de no,·a documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas yue deram causa à 
inabilitação ou desclassificação. 
8.l.6. I Ia,,endo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte poderá requerer o p razo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério 
da administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido 
cm J ,ei. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. 1\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando n ão ocorrer interposição de recursos, podendo ser 
também adjudicado pela Autoridade Com petente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a 
cargo da Autoridade Competente. 
9.2. J\ homologação dar-se-á exclusivamen te pela autoridade competente. 
9.3. J\ pós a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes , ·cnccdores dos 
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o t\nexo lX deste edital. 
9.3.1. Será incluído, na resp ectiva /\ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ seffiço com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
9.4. Os licitantes classificados cm primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da com'ocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a i\ta de Registro 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde yuc 
ocorra moti,·o justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não compro\'ar as condições habili tatórias consi,l.,>nadas neste edital, ou recusar
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser com,idado outro licitante pelo pregoeiro, desde LJUC 

rcspeita<la a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatc'irios e feita a 
negociação, assinar a A ta de Registro de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na <-1ual estarão registra<los toJos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

9. 7- J\ autoridade superior compctcn te do órgão de origem desta licitação se resern ao direito Jc não 
homologar ou rcn)gar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~ 
10.1. J\ Prefeitura l\ funicipal de J\LTO SANTO, atra,·és da Secretaria de Obras e Infraestrutura à <.1ual \__ 
será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de LjUC trata este edital. 
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10.2. 1\ A ta de Registro de Preços elabo rada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de 
Despesa da Secretaria de Obras e Infraestrutura, ou, por delegação, po r seu substituto legal, pelo 
Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
10.3. Os preços registrados na A ta de Registro de Preços serão ayueles ofertados nas propostas de preços 
dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes yuc aceitarem cotar os seffiços / produtos ora licitados 
com preços iguais ao do licitante , ·encedor, na seyuência de classificação do certame. 
10.4. J\ Ata de Rq..,ristro de Preços uma ,·ez laYrada e assinada, não obriga a 1\dministraçào a firmar as 
contrataçiks c1ue dela poderão acfrir, ficand o-lhe facultada a uti.li%açào de procedimento de licitação , 
respeitados os dispositi\'os da Lei l•'ederal 8.666/ 199.\ sendo assegurado ao detentor do registw de 
preços a preferência em igualdade de condições . 
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), yuando necessitar, efetuará aquisiçôes junto 
ao fornecedor detentor de preços registrados na A ta de Registro de Preços, de acordo com os 
yuantitatin)s e especificaçôes pre,·istos, durante a , ·igência do documento supracitado. 
10.6. O fornecedor detentor de preços registra<los ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem <lefinidos no instrumento 
contratual e nos locais especifica<los no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
10.7. 1\ ,\ta de Registro de Preços, durante sua Yigência, poderá ser utilizada por LJualyucr órgão o u 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou l•ederal, na condição de órg;10 Interessado, 
mediante consulta pré,·ia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), 
conforme disciplina as Lq,rislações vigentes. 
10.8. Os c'>rgàos interessados, guando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, dc\'crào 
manifestar seu interesse junto aos ó rgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o yual indicará 
o fornecedor e o preço a ser praticado. 
10.8.1. As contrataçôes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de yue trata este subitcm 
não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do guantitatiYo estabelecido paráwafo 4º do 
art. 22 do Decreto municipal nº 017 / 2017 de 20 de março de 2017. 
1 O. 9. Caberá ao <'>rgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da 1\ ta por c'>rgàos 
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado , 
obedecida a ordem de classificação. 
10.10. O detentor de preços rq.,ristrados yue descumprir as condiçôes da A ta de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos cm que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, 
e ainda, por razões de interesse público, de,·idamentc fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
10.1 l. /\ Comissão de Pregão proYidcnciará a publicação do extrato da A ta do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial, como pede a lei 8.666/ 93 e suas alterações. 
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a quak1uer tempo cm decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado o u de fato que cle,·c os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros 
constantes na J ,egislação Pertinente e ,·igcnte. 
10.13. A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, atra,·és <la Secretaria de Obras e Infraestrutura, 
com·ocará o fornecedor para negociar o preço rq.,ristrado e adcyuá-lo ao preço de mercado, sempre yuc 
, ·erificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a ncgociaçiio, o 
fomcce<lor será liberado do compromisso assumido. 
10.14. Não ha\'en<lo êxito nas ncgociaçôes com os fornecedores com preços registrados, o gestor da ,\ta, 
poderá co1wocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços <lc mercado, ou 

cancelar o item, ou ainda rc,·ogar a A ta de Registro de Preços. t 
10.15. Serão considcra<los preços de mercado, os preços yue forem iguais ou inferiores à média dayueles 
apurados pela Administração para os itens registra<los. 
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da rc\'Ísão dos mesmos, serão publicadas na 
1 mprensa Oficial e no quadro de aviso deste Município. 

== -- - -
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



,t 

!
~:: ,·-
.· 

/ frvLH .4-3 L ~ 
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
-----

"· - - · ) Nosso Município Em Boas Mãos 

10.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - i\1inuta da /\til de 
Registro de Preços. 
10.18. J\ s (JUantidadcs prc\'istas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são cstimati,·as 
máximas para o período de validade da Ata de Ret,ri.stro <le Preços, reseIYando-sc a 1\dministração da 
Secretaria, o direito de adc1uirir o c1uantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de a<l(Juirir o 
item especificado. 
10.1 9. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora <lo registro, 
poderá ser formalizado atra,·és <lo recebimento <la Autorização de Compra/ Scn-iços e de Nota <lc 
f•:mpenho pela detentora, ou outro instrumento similar (JUe substituin1 o instrumento contratual nos casos 
previstos no artigo G2 e seus parágrafos da Lei nº 8.(,GG/ 9:i e suas altcraçi.')es posteriores, ubservand()-SC 
as condiçôes estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação ,·igentc. 
10.20. Caso a dcten tora <la A ta de Registro de Preços se recuse, in justificadamcn te, a assinar o contrato, 
a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da 1\ta, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

11. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de 
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas e,·cntuais prorrogaç<->CS, conforme o inciso 
III do § 3~ do art. 15 da ] ,ci n~ 8.666, de 1993. 

12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA 
ANULAÇÃO 
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório de,-crão ser 
ern·iados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
cxclusi\'amente por meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no 
horário oficial de Brasília/ DF. Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsá\'el, bem como, o fato e o 
fundamento jurídico de seu pedido, indicando (JUais os itens ou subitens discutidos; 
12. 1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos rcsponsáYeis pela elaboração deste ] ~dital e seus anexe >S, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido 
desta. 
12.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
física e/ ou jurídica que não o fizer dentro do pra;.:o fLxado neste subirem, hipótese em c1ue tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
12.1.3. A impugnação feita tempestiYamcnte pelo lici tante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trâns ito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
12.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por 
representante: não habilitado legalmente. 
12.3. i\ s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôcs serão di\'ulgadas no sistema e 
, ·incularào os participantes e a administração. 
12.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato connJCatório (JUe importe cm modificação dos 
termos do edital será designada no,·a data para a realização do certame, exceto quando, 
in(Juestionm·clmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
12.4.1. Qual(Juer modificação neste edital será di,,ulgada pela mesma forma yuc se deu ao texto original, 
exceto c1uando, in(JuestionmTlmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
12.5. Qual(Juer modificação neste edital será diYulgada pela mesma forma c1ue se deu ao texto ori.h>inal, 
exceto 1.1uando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. t 
12.5.1. DILIGÊNCIA: l •:m (JUal(Juer fase do procedimento licitatc'irio, o pregoeiro ou a auto rid:-tdc 
superior, poderá promm·cr diligências no sentido de obter esclarecimcn tos, confirmar in forrnaçC>cs ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação (1ue complementem a instrução do prnccsso, 
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Yedada a inclusão posterior de documento ou informação que den:ria constar originariamente da 
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
12.5.2. Os licitantes notificados para prestar lJuais<-1uer esclarecimentos adicionais deYerào fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
12.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ALTO SANTO / CE po<lerá re\'ogar ou anular 
esta licitação, cm c1ualyucr etapa do processo. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1- O Município de ALTO SANTO, com a inten·cn1cncia da Sl •:CRl.:'1'1\RIJ\ REC~UlSI'l'1\N'l'J •: , 
assinará contrato com a(s) Ycncedora(s) desta licitaçà<J, no prazo máximo de 05 (cinw) dias úteis, 
contados da data da convocação expedi<la por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, 
po<lendo ser prorrogada somente uma yez, quando solicitado pela parte, de::;dc yuc ocorra motin> 
justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante ,·cnccc.lor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato <la assinatura do mesmo, a autoridade superior deYerá extinguir os efeitos da homologação 
e da adjudicação atra\'és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabí"cis. 
13.3- O Pregoeiro retornará as atiYidades de seleção de melhor proposta e convocar,1 outro licitante, 
obserrnda a ordem de <.Jualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de habilitação, e assim 
sucessivamente. 
13.4- O licitante yuc, com·ocado dentro do prazo de ,·alidade da sua proposta, não celebrar o co ntrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiYer a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de ALTO SANTO e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pre\"Ístas em edital e no contrato e das demais cominaçrJes legais. 

14. DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1. J\s despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, a ser informada da lanatura do contrato. 
14.2. Não ha\'erá exigência de garantia de execução para a futura contratação 

15. DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
dcsi.bmado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen-iços, anotando cm 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o lJUe for necessário à 
rcgulari:,,;ação de falhas ou defeitos observados. 
15.2 - J\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\'c perante terceiros, 
por l]Ualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas o u , ·ícios redibitó rios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou c.le seus agentes e prepostos, de 
con formidadc com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alteraç<"ies. 
15.3 - O representante da Administração anotará em registro pr<'iprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcion;irios à 
regularização eventualmente e1wolYidos, determinando o <.JUC for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos obsen'ados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências 

cabÍ\'eis. t 
l 5.4 - No interesse da CONTR..ATAN'lV, o objeto deste falital, Termo de Referência e anexos poderá 
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25<• o (,·intc e cinco por cento) do , ·alor inicial da contratação. 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l º 
e 2 º, inciso 1 I da J ,ci nº 8666/ 93. · 
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15.5- No interesse da Administraçào, o valor inicial atualizado da contratação poder;1 ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25° o (,·ii1 te e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ l º e 2º, da Lei 
nº 8.666/ 93. 
15.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçc"ies licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias. 
15.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
suprcssôes resultantes de acordo entre as partes. 

16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, c.1ue serão tratados de forma auttmoma e se submeterão igualmente 
a todas as disposiçôcs constantes da J ,ci Nº. 8.666/ 93, inclusi,T quanto às prorrogaÇ(Jes, alteraç<'>es e 
rescisôes. 
16.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os sctTiços licitados / contratados serão efetuados mediante 
expedição de ORDENS DE SI m .. VlÇOS, por parte da administração ao licitante , ·enccdor, yue indicado 
os quantitativos dos serYiços a serem prestados, de acordo com a c01weniência e oportunidade 
administrati,·a, a necessidade e disponibilidade financeira Ja CONTR.J\T:\NTI •:. 
16.2. l. O OílJ E'l'O deste certame de,·erá ser executado cm conformidade com as espccificaç{>cs 
estabelecidas neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitcns seguintes e por pessoa 
autorizada para o recebimento por cada Unidade Gestora. 
16.2.2. O PRAZO de entrega/ devolução dos veículos cm manutenção será de 03 (três) dias úteis ou de 
acordo com cada sc1Tiço a ser executado, cm conformidade com a tabela de hora do fabricante e aceito 
pelo contratante do scrYiço, contados a partir do recebimento da ordem de serYiço ou instrumento h,1bil 
no endereço do órgão / entidade previamente estabelecido na ordem Je scrYiços, cm hoório comercial. 
16.2.'.1. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por motiYos 
alheios à , ·ontade da CONTRA'f ADA (caso fortuito ou força maior), desde que cb·idamcntc justificados 
pela CONTR1\Ti\D1\, cm até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pelo órgão 
contratante. 
l (,.3. Os serviços licitados/ contratados deverão ser prestados, observando rigorosamente as 
espccificaçôcs contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusi,-e com relação a terceiros, e 
ainda: 
a) t\ reparar, corrigir, remover o u substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em que se 
,Trificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabili%ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo c'irgão interessado. 
16.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo scrYidor competente, da Nota 
1"iscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos sen·iços executados. 
16.4.1. O "atesto" fica condicionado à , ·erificaçào da conformidade da Nota hscal / Jt'atura apresentada 
pela Contratada com os sen·iços efetirnmcnte prestados. 
16.5. 1 f m·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/! •'atura ou dos documcn tos pcrtincn tcs à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamcn to ficará pendente até tJUC a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap<'>s 
a comprornção da regularização da situação, não acarretando qualquer <>nus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-crificada, sem 
prejuízo das sançôcs cabÍ\·cis, caso se constate que a Contratada: 
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16.6.2. Deixou de executar as ati,·ic.lac.lcs contratadas, ou não as executou com a qualidac.lc mínima exi6tida; 
16. 7. /\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para Ycrificar a manutenção das condiçôcs de 
habilitação da Contratada, dcYcndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mcdian te depósito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na 
legislação ,·igcn te. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm LJUe constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·cnha a ser efetuada pela 
Contratada, que porYcntura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde Llue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o ,·alor dcYido deYerá ser acrescido de encargos moratc",rios apurados com base na 
Yariação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), di,·ulgado pela l•'undação Getúlio 
Vargas, no período compreendido entre a data pre\'Ísta e a do efctin> pagamento, adotando-se o critério 
"pró-rata tcmporis" para as atualizações nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.12 - DeYerào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final <lo prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral o u parcelada) sobre o \'alor da fatura, os ,·alorcs decorrentes 
de indcnizaç<>es ou de multas eventualmente registradas. 
16.14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde 
que obscn-ado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
17.15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor J\mplu - IPC\, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = ,·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.16. CONTRATADA, para obter direito à correção, de\'crá pleiteá-la por meio de correspondência à 
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do ín<lice e o valor reajustado em até 02 (e.luas) casas 
decimais. 
16.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempesti\'amente o reajuste e p rorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito; 
16.18. Também ocorrerá a prcclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto 
o contrato. 

17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
17.1. PROVISORJ/\ MENTE, mediante recibo, para efeito de posterior ,uificaçâo da conformidade <lo 
objeto contratual com as cspccificaçôes, de,·cnc.lo ser feito por pessoa credenciada pela contratante; 
17.2. Dl•'.l•'1NIT1VAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento dcfmitiYo, ap<'>s verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de LJUe todas as condiçôes estabelecidas foram 
atendidas, e, conscLJÜcntc aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, de\'cndo hm·cr rejeição 
no caso de desconformidade. 
17.3. Para os produtos / scn-iços objetos deste certame, dc\'crá ser emitida fatura e nota fiscal em nome 
<lo da(s) unidadc(s) gcstora(s) do Município de J\LTO S/\NTO/ CI( 
17.4. /\s informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dcYerào ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gcsrora(s) . 
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17.5. No caso de constatação da inadeyuação do produto/scn-iços fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta ,u1cedora a administração os recusará, 
dcn:ndo ser de imediato ou no pra%o máximo de 24 (\'intc e yuatro) horas adcyuados às supracitadas 
condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabÍYcis, na forma da lei e deste instrumento. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Solicitar a execução do objeto à CONT]v\T 1\D1\ atra\'C:s da emissão de Ordem de Compra e ou 
SerYiço. 
18.2. Proporcionar à CONTRATA D A todas as condiçôcs necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusi\'e com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal n~ 8.6<>6/1993 e suas alterações. 
18.3. Viscali%ar o objeto deste contrato atra\'és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, 
solicitar prcn·idências da CONTRATADA, yuc atenderá ou justificará de imediato. 
18.4. Notificar a CONTRATADA, de <..1ualyucr irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
18.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRJ\TJ\DA nas condiçôcs estabelecidas neste contrato. 
18.6. Determinar o horário da rcali:rnção da prestação dos serYiços podendo ser variá,·cl em cada local e 
passÍ\'el de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTl •: com obscr\';mcia das leis trabalhistas. 
18.7. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
18.8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os pro<lutos/ serviços. 
18.9. l •:xit:>rir o cumprimento <lc todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acor<lo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
18. l O. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfciçôcs, falhas ou irregularidades constatadas nos 
scn' iços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretiYas necessárias. 
18.11. l •:xi,!:,rir da Contratada, a qualyuer tempo, documentação que compro,-c o correto e tcmpcsti\'O 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes <la execução 
deste Contrato. 
18.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, TI, da Lei nº 8.666/93. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
19.2. Manter durante toda a execução contratual, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
19.3. Reparar, corrigir, remoYcr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto 
do contrato cm que se verificarem YÍcios, defeitos ou incorreções resultantes na prestação dos scrúços, 
e respon<lerá por danos causados diretamente a terceiros ou à Prefeitura Municipal de ;\J ;ro SANTO, 
independentemente da comproyação de sua culpa ou dolo na execução <lo contrato, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a PH..J•:Flffl'UR;\ 
l\:1UN1CIPJ\L DI•: ALl'O SANTO proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratuaJ 
19.4. Para cumprimento do pre\"Ísto neste subitcm, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da notificação. 
19.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas yuc incidam ou ,·enham a incidir sobre a 
execução do contrato, inclusiYc as obrigaçôes relativas a salários, prc,·idência social, impostos, encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, e outras proYidências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáYcis 
ao pessoal empregado na execução contratual, não transferindo a responsabilidade à PRI ~J<'J •T l'UH.J\ 
MUNTCIP;\L DE J\LfO SANTO para nenhum fim de direito. 
19.(,. Prestar imediatamente as informaç<->cs e os esclarecimentos que ,·cnham a ser solicitados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL Dri'. ALTO SANTO o de 24 (Yintc e lluatro) horas. 
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19.7. Cumprir, quand o for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido cm sua proposta, obscryando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
19.8. Pro,·idenciar a substituição de yualyuer profissional ennih·ido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejá,·el pela fiscalização da PRJ<:J!l ~ITUlv\ MUNJCTP1\L DI•'. 1\Ll'O 
SANTO 
19. 9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11, capítulo V, da CJ; l', e 
na Portaria n.º 3.460/ 77, do Ministério do Trabalho, rclatiYos a segurança e higiene do trabalho, bem 
como a J ,egislação correlata cm vigor a ser exigida. 
19.1 O. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou suprcssôes limitados 
au estabelecido na Lei l•cdcral nº 13.303/ 2016, tomando-se por base o valor contratual. 
19.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante o u a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, yuando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
do contratual. 
19.12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas Llue incidam ou ,-cnham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusi,·e as obrigações rclatiYas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 
e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução 
do contrato. 
19.13. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRi\'l'ANTE, as peças substituídas cm decorrência 
de instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão. 
19.14. Arcar com todos os Ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, 
trabalhista, ci\'il e demais relativas à operacionalização dos scf\'iços contratados. 
19.15. Expedir orçamentos detalhados vinculados a uma ordem de ser\'iço rclatinis aos sen·iços 
autorizados pela CONTRATANTE. 
19.16. Responsabilizar-se pela segurança e integridade dos ,·eículos enquanto estiYercm sob seu domínio 
e guarda. 
19.17. Comunicar a CONTH.J\TANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e LJUatro) horas, qualyuer 
alteração no orçamento dos seniços e horários apresentados, os quais serão reavahados e, cabendo, 
autorizado pela CONTRATANTE. 
19.18. Oc\'crá fazer constar no orçamento aprovado pela CONTRATANTE, o prazo da garantia dos 
serviços, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contados após a entrega dos sen-iços. Durante 
este prazo a CONTRATADA estará obrigada a refa7,er os seniços considerados imperfeitos, sem 
lluaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, restabelecendo-se, após a correção, o prazo de 
garantia. 
19.19. Promover a orientação técnico-mecânico junto aos motoristas da CONTR1\TANTE responsáYcis 
pela condução dos veículos objeto do Contrato. 
19.20. Nos casos de problema de pouca gra,,idade onde o \'eÍculo não possa ser deslocado até as 
instalaçôes da contratada para pequenas manutenções, encaminhar um mecânico para esta 
PREl•'ElTURA MUNICTP1\L DI •'. ALl'O Si\N'l'O num prazo de até 02 (duas) horas. 
19.21. A oficina deverá dispor de área coberta para atendimento. 
19.22. Garantir os serviços Jc reboque cm um raio de até 400 (quatrocentos) km. 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. 1\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da ra:wabilidade, o 
escalonamento e tipificação de e,·cntos sancioná\'eis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o 
direito de exercício pré\'io de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de 
licitar e contratar com a União, l •'.stados, Distrito 1 •cderal e l\1unicípios, atendendo a recomendação 
constante no subitcm 9.5.1.1 do ,\córdào TCU / Plcnário nº 1.79:,/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com 
respcctiYos prazos de duração: 
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1 h>rjar a classittcaçâo cnmo microempresa ou cmprcs,1 dt 
1. lmpcd1mcnto de licitar pcl(J perí()do de. 110 mín1m", l 

1x·l1ueno porte para obtenção de 1 r.1 tamcn to fworccido cm 
(um) ano. \ cc\rd:io TCL' / PL 11" .107-1/20 l l. 

licitações incentiYadas ou n;lo. 

11 Descumprir pr,1zos estabelecidos pelo pregoeiro dur.mte ~ 
2. lmpeduncnto de licitar pelo período de, 110 mínimo. -1 

sessão de licitação para ciualqucr m;in i frs tação n,1 seSS<lO 
(qu,ttro) meses. 

públict. gerando tumulto e atrasos no ccrt:unc. 

111 - Desistir do lance. sem justiric1tiva, durante ,\ scssâo '.\. l mpcdimcnto de licitar pelo período de, no mí111mn, (, 
púhlic.t ou não mantiYer ,t proposta na fase de ,1ccitação. (seis) meses. 

[ \ ' - '\;àc, ,tprcscn tar ou deixar de aprescnt:tr d(icumentaçà< 
-1. Impedimento dc licitar pelo pcrír,do de, no mírnmo. C, 

solicitdda no edital na fase de ,tccitação d,t propost.t, lubilit,tçào 
(seis) mcscs. 

ou n,1 contr.1taçàn. 

\ '- \presentar proposta comercial cm desacordo com o l~dtt,tl :i. lmpcdimento de licit,tr pelo pcríc,do de. 11<, mí111mu, l 

oc1s1onando ,1 frustação do certame cm qualquer sen tido. (um) ano. 

6. l mpedimento de lic1t,1r pelo período de -no mm 1111, ) 

\' 1- . \ presentar documentação f.1k1 durante ,1 licitação OL (cinco) ,mos. 
contratação. 7. C:omunictr ,10 \li111stério Púhl1c, > l ~stadual e , ,u h·dn:1 

f),tr,1 apurações de s,mcõcs de ordem pcn,11. 

\'l 1- ~ão m,tnter as condições h,tbilitatórias durante a 
8. lmpl'dimento de licit,1r pelo período de, n,, rnín1mn, ú 

execuç:ir1 do contrnto ou tb Yigência da ata de reg1stro de 
(seis) meses. 

preços. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mínim, ,, l 
, . [ 11 - '.\.';10 retirar ,1 not,1 de (um) ano. 

empenho/nfo ,1ssinatura da 1\ta. 10. Multa de, no mínimo, 10°·0 (dez pnr centn) do ,,1lur do 
contrato/nota de empenho . 

11. . \dn-rtência 

l ~ - [ntrcg,1r o objc t<1 fora do prazo estalielecido no edital e 
12. i\lulta de. no mínimo, 0,:i "o (meio por cento) pc,r d1 ,1 

termo de rcfcrênci,1. 
de atraso, aplicada sobre o , ·,1lor do m,1tcnal n,'in fr,rncud". 
limitada a 20 (vintc) di,1s. \pús o 1·igés11no dic1 p< ,der.í ser 
considerada inexccução toUI ou parcial do objct<>. 

13. \dvertênc1a: 

~ - Não efetuar a twca do objeto, qu,mdo notific.tdo, 
14. lmped1mentn de liuL1r pelo período de, 11<1 mín11no. l 
(um) ano. 

durante a contratação. 
15. .\lulta de, no mínimo, 10°-o (dez por cento) do 1·,1lor d() 
contrato/nota de empenho . 

16. i\dvertência 
17. Mult:1 de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por dia 

~ l- Substituir o ()bjeto fora do prnzo estalielccido. 
de mrasu, aplic:1d,1 sulire o ,·,tlor dr, matcn,11 n7io 
substituído, limitad,t a 20 (vinte) dias. \pós o \'igés1mn di ,t 
poderá ser considerada inexecução total ou p:1rci,1l du 
objeto . 

18. \lhertência 
~ l 1- Deix,1r de re,tlizar uu ,ttrasar a 111st,tlaçãt, ou montagem 19. lmpcdimcnto de ltc1t1r p<:lo período de, 110 mí1rnno, ú 
do (s) ct1uip:1mcnto (s) yu,111do prel'isto n<, edital e termo de (scis) meses. 
rcfrrênci,1. 20. .\lult.t de, no mínuno, O,:iº o (me1<> por ccntf>) por di ,t 

de mraso, ,tp licada sobre o l'alor do c4u1p.uncnto. 

:\:l lT- Deixar de entreg·,tr dncument,1ção original exigida neste 
2 l . .\lult.1 de, no mínimo, l 0°" (dez por ccntu) d" , .1lor de, 

1-:d1t:1l durante a licitação ou cuntrataç;io. 
contratn/n()ta de empenhe>/ l'al, 1r total cstmudo par.1 f) 

item ou lote. 

~[\' - Comport>1r-se de modo inid[,nco 11,1 licitação ou 
l mpcdimen to de hutar pelo perÍ<ldo de, no rní111m, J, 2 22. 

contrataçJo, c1usando prc:'jUÍ7.0 ,1 . \dmin istr,1ção ou 
demons tr,U1do ofensa ;]() orden,1mcn to jurídico, ,10 

(dois) anos. 
23. .\lult,1 de. 110 míntmc,, 10"" (dt·z por cento) de, 1,1Jor do 

regr,tmen te 1 du edital. ,lOS licitantes, ,l . \dm111istr.1ç}o e J 
co11tr,1to/11ut,1 de empenho. 

se >c1ed.1dc. \ 
- ,. ... - ~ ~ ... .. ;.; ~.... - ... -
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24. lmpcd1mcntu de lic1ur po r 'i (c inco) ,1rn ,s. 
25. .\[ul t:i de, no m ín im o, 10°0 (dez po r cento) dn ,·, il <, r 

:\.\ · - Com e ter fr ,1udc fi scal durante a lic ttaç,fo o u contr,1taç;io . d C> co n tr,1to/ 11 ot.1 de t' tnpcnh o. 
26. Co rnu11ic 1r .l t) .\linis tério l>úblico h :dcr.il e o u 
l ''.s tadu;1I. 

:\.\ .1- '-.. ão recompo r nín:1s de scrYH,:os acordad os, quando 

esgotados os sancicmamcnt os prr'> prios, regulares e inerentes 27. Impedimento de lic tt,ir com ,1 P.\I \ S pelo período de, 

,l< ,s m o rnto r,tmcntos técnico-ope racio nal e ,1dministratin1 do n <, mí1iimt 1, 1 (u m) ,mo. 

gerenciam ento contratual. 

:\.\ ' li - D e1x,1r de cxecu t,ir Ljuak1ucr o lmg,1çào p ,1ctuad,1 o u 
28. lmped11rn:nto d c lic it,ir com .1 P\I \ S pnr. nu rní111m<>. 

pn.T is t,t cm lc1 c n o edital eh prcsente lic1taçào, cm c1ue não se 
2 (do is) ,lJlos . 

commc o utra penalidad e: . 

:\. \ 111 - :-,..; ;\o cclebrar cun tr;ito , cm C(Jll \ ' OGIÇ,10 dentru do 29. lmpcd irncntr ) de J ,1cit,ir com (J mUlllCÍJll<> de \].']'() 

pr.1zu de ,·,didade de p ropos ta . S.-\:-,..;'['() pn r. no mínim, ,, 1 (um) .111 0 . 

30. lmpcd11nento de li ctt ,ir com .1 P .\[ \ S Jl <> r, nri mínm1u. 

:\.1:\. - lncxccuçào to tal, lXl'Ytsto 11;1 Lei 86Ci6 / <J3 c Lei 2 (do is) ,tnos . 

10.S20/ 2002. 31. .\lult:t de, no mínimo . 20° o (\'lnte p<> r cen to) S<Jbre <> 

, ·;il u r do contrato/ no t.J de empenho o u \';Jl o r da p.1rccLt. 

32. Impedimento de lic itar com .t J>.\!.\ ;; po r, no m í111m<>. 
:\.:\. - lncxecuçào p ,trcial do o bj e to preYtsto n,1 Lei 8666 / 93 e 1 (um) ,mo . 

I ,l' i 10.520/ 2002. 33 . 1\lulta de, no mínimo . IOºo (dez po r cento) s<> li rc () 

\' alo r cn rrcspo ndente a p,1 rte i1ã,, execut.1d ,1. 

'.\ :\.] - D enegrir u u c:1luni.tr equipes técnica e do prego em), 
he m com o pessoas que mteg ram os processos da P 1\L'-\S, cm 
r,1 zào de dcnún ci,ts sob a ,ICusação de direcio namento de 3-i. 1 mpcdirnento de lici tar co m ,l \dmm1 str.1ç.1c, Púh!Jc.1 

certame, sem a ,1prcsent,1ção de provas pertinentes o u a Federal, 1·:s tadual , 1\funicip.11, pel o perío do de 5 (c1n cc ,) .11 1<,. 

;1prescntaçào de pro vas infundadas, em processo 
adm1111s h·,1ti \'CJ mstaurado. 

:\.~J 1- C o meter fraude ti s cal no recolhimento de quaisquer 
3S. Declaração de inido ncid ,tde 

tributos. 

'.\:\.111 - D em o nstrar não possuir ido n eidade para contratar 
36. Declaração de inido neidade 

com a \dminis tração em virtude de ato s ilícitos praticado s. 

~~l\i - Frustrar o u fraudar, mediante ajuste, combinação o u 
37. .\lulta de afr 20° o do faturamcnto bruto do último 
exerc1c10 anterio r ao da in st.turação do pn >Cesso 

LjUalquer o utro expedie nte, () caníter compe titivo de 
adrninistr,tti vo . 

procedimento licitat(,ri o públic() . 
38. Publicação ex trao rdinária th decisJo c< ,11dcn ,1t,1na. 

39. ,\1ult,1 de ate'.- 20° o do fa tur,11ncn to bruto do úl timu 
;(:\.\ ' - Impedir, pe rturbar o u fraudar a re,di zaçào de qualc.iuer l'X lTCIClO ,uneri< >r ao d .t m stauraçJc, do p rt>CCSS<> 
ato de p rocedimento licitató rio público . ,1dmin istr,1tt\'(J. 

40. Public 1ção ex trao rdiiüria da decis:io conde11atóri.1. 

~:\.\ ' !- C riar, de m o do fraudulent() irrc:gular, 
41. i\lulta de até 20°" do f1turam enro bru to do ú ltm10 

o u pcsso:1 
exerc ícirJ ,tnteno r .10 da 111st.1ur;1ç.io do p rr ,cesso 

jurídica p ,1ra r ,1rticipar de liciuç:io pC1blica o u celebrar 
Jdmin is tr,1t1,·o . 

contra to adminis tT,ttin>: 
42. Puhlic:1ç:io cx tr.H >rdin ,Ín ,1 d .1 d l'c1s:io C<> nd cn.1tc', n .1. 

:\.:\.\' l 1- .\Luúpul.1r fraudar equil íhno econô mico-
43. \!ult,I de até 2Uºo do fatu r.unen to b ruto d,1 ú lttlll <> 

ou o 
d.1 111 s t.1u n1ç.io dn 

finan ceiro do s co ntrato s cele brados 
exeretcto ,lllt c n o r (l U pn >C C%r, 

co m ,1 adm111istr,1ç:io púi>lic;1 
adminis tr:1ti,·r) . 

44. Public:1ç;io extr,1o rd111 ,íria d,t dccis;1<, cond c1utc'1n,1. 

20.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti\'amente e inde\'idamente ( 
fundamentados, e a aceitação da justificatin ficará a critério da PMJ\S que dc,Trá examinar a legalidade 
da conduta da contratada. Compnn-ado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamente 
justificado e aceito pela PMAS, a licitante ,,encedora fic;irá isenta das penalicbdcs mencio nadas. 
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20.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10(1
~ 1 (dez por cento) sobre o ,·aJor do contrato, a 

PMJ\S, poderá procc<ler a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm yuc a ,-cnccdora também se 
sujeitará às sanções administrati,·as pre,·istas neste Edital. Na ocorrência <le falha maior po<lerá também 
ser aplicada a penalidade de Declaração de Jdoneidade para licitar ou contratar com a 1\dministraçào 
Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 10.250/ 2002. 
20.4. As multas porYentura aplica<las serão descontadas dos pagamentos dc,·i<los pela Pi\L\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamente 
às demais sanções previstas neste 1 ~dital. 
20.5. O licitante/ contratado será informado <.jue está passÍYel da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa pré,,ia nu praz<, de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo CJC(Jrrcr a 
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
20.5.1. Transcorrido o prazo de defesa pré,·ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado 
para as análises de,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
20.6. As multas serão recolhidas cm fm·or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autori<lade competente, ou, yuan<lo for o caso, 
inscritas na DíYida J\ ti,·a e cobradas judicialmente. 
20.7. J\s sanções a<.jui pre\'istas são independentes entre si, podcn<lo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabí,·eis. 

21. DA RESCISÃO CONT RATUAL 
21.1. 1\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hom-cr uma e.las ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, <lc 21 /06/93; 
21.1.1. J\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVJJ e.lo art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) J\migá,-cl, por acordo entre as partes, caso haja com'eniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo J\clministrati\'O, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 e.la Lei 8.666/ 93; c) 
Judicial, nos termos da le!-,,islação vigente. 
21.1.2. J\ Rescisão administrativa ou amigá,·cl será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
21.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
21.2. Constituem motiYo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçc'ies e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lcnti<lão do seu cumprimento, levando a Administração a comprm·ar a impossibilidade da conclusão 
dos ser,;iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de sen·iço sem justa causa e pré,·ia comunicação à Administração; 
e) 1\ paralisação do sen'iço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ia comunicação à 1\c.lministraçào; 
f) O c.lesatendimento e.las determinações regulares da autoridade desi1-,:rnada para acompanhar e fiscali?.ar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do p:1rágrafo primeiro e.lo artigo 
67 da J ,ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) 1\ decretação e.la falência ou instauração da insolvência ci,·il; 
i) J\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa yue prejuc.lic1ue a execução V 
do Contrnto; \., 

- ~-
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

' 

. , 
~ 

}rJL' (L\O 
- .. -.._ ) 

k) Razões de interesse público, de alta relc,·ância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade AdministratiYa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
AdministratiYo a c1ue se refere o Contrato; 
1) J\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaç<>cs do Yalor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1991 cm caso de não concordância por parte da cmpesa; 
m) A suspensão c.lc sua execução por ordem escrita da Ac.lministraçào, por prazo superior a 120 (cento e 
Yinte) dias, sah·o cm caso de calamidade pública, gra,·c perturbaçào da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por rcpcLic.las suspcnsôcs gue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatc'Jrio 
de indenizações pelas sucessi\'as e contratualmente imprevistas desmobilizaçi"1cs e mubilizaçôcs e uutras 
prcYistas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) J\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compruYada, impeditiYa da execução do 
contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabí,·eis; 
p) O rcconh<::cimento dos direitos da Ac.lministração, cm caso de rescisão administratiYa prc\'ista no art. 
77 desta J ,ci; 
q) J\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisào ou incorporação, que 
implique Yiolaçàn da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22. 1. As licitantes den;m observar e a contratada de,T observar e fazer obscn-ar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se ac.lmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e c.le execução do objeto contratual Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer Yantagcm com 
o ob jcti\'o de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctin) de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, Yisando estabelecer preços cm nÍ\'cis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática cocrciti\'a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, \'Ísando influenciar sua participação cm um processo licitató rio ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
( 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspcçôcs ou fazer declaraçôcs falsas aos 
representantes do organismo fmancciro multilateral, com o ob jctinl de impedir materialmente a apuraçà< > 

de alegações de prática prcYista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fmancciro 
multilateral promoYer inspeção. 
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento o u reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, cm gualquer momento, constatar o cnn>kimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrciti,·as ou ~ 
obstrutirns ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante Ycnccdora como condiciio para a 
contratação, dc,-crá concordar e autorizar c1uc, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
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yuc o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de.: 
cxccução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
22.4. J\ contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanç<'.>cs administratiYas pertinentes, prc,·istas 
cm lei, se comproYar o envolvimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou cocrcitiYas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado 
por orgamsmo fmanceiro multilateral, sem prcjuí:;,o das demais medidas administrativas, criminais e.: 
CIYCIS. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1- l ndcpcndentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena 
e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaç<~>CS constantcs 
nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de.: fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, 
bem como de yue deverá declará-los lJuando ocorridos durante o certame. 
23.2- C:on forme a legislação cm ,·igor, esta licitação, na modalidade Pregão l •:letrônico poderá ser: 
a) anulada, a yuak1uer tempo, por ilegalidade constatada ou prc)\'ocada cm llualqucr fase do processo; 
b) rc,·ogada, por conYeniência da Administração, decorrente de motin> supen-cnicnte, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 
23.3- Todo o procedimento licitatório de quc trata este edita.! será rct,>-Ístrado no horário oficial dc Brasília, 
Distrito 1 •cderal. 
23.4 - l·:sta licitação podcrá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseL1ucntc, na 
mesma hora e local. 
23.5- l •:stc cdital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de /\LTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício l3eicrra, 198, C:en tro, Alto :-,;an to, 
Ceará, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido atrm·és do site: 
licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: / / bllcompras.com/ Home/ PublicAccess. 
23.6-Quaisqucr esclarecimentos serão prestados pelo Prcgociro, durante o expcdicntc normal, Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, locali%ada a Rua C:cl. Simplício Bc%crra, l 98, 
Ccntro, Alto Santo, Ceará, no horário das 08:00 até às 1 l :30 horas. 
23.7-0s casos omissos serão rcsoh·idos pelo Pregoeiro c, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
23.8 - Qualyuer modificação no Edital exige divulgação pelo mcsmo instrumcnto de publicação cm LJUe 
sc dcu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelccido, cxccto yuando, 
inquestiona,·elmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
23. 9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documcntos e sua \'alidade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes , ·alidade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, cm ncnhum caso, responsável por csscs custos, indcpcndentcmcntc da condução 
ou do resultado do processo licitatéirio. 
23.11 - O licitante.: de,·crá manter preposto, aceito pela. Administração, no local do scrYiço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
23.12 - Na contagem dos prazos cstabclccidos neste.: Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e 
incluir-se-á o do \'encimento. Só se iniciam e \'enccm os prazos cm dias dc expediente na Administração. 
23.13 - l •:sta ARP dcYerá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o Sº 
(c1ui.nto) di.a útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 
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24. DOFORO 
24.1- Fica deito o foro da Comarca de ALTO SANTO, l•:stado do Ceará, para dirimir toda e c1ual<-juer 
contrm·érsia oriunda do presente edital, que não possa ser resoh·ida pela Yia administrati,·a, rcnunciando
se, desde já, a LJualgucr outro, por mais priúlcgiado gue seja. 

ALTO SJ\NTO-CI•'. , 09 de Janeiro de 2023. 

LOvil . , . 
n W ton l >e 1 · ere1ra 

Pregoei · J ficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: SELL~c;Ao DI•: MEU IOR PROPOSTA J\TR/\ vi'~s DI•: REGISTRO DI•: PRl•:c_;os P t\R,\ 
l•'UTURJ\ CONTRAT/\ÇÀO DE PRl~STAC;Ão DI~ SERVIC;os DI•: M,\NUTl •:Nc; ,\o 
PR.EVl<'.NTIV A E CORR.l<'.'l'lV J\ DOS VEÍCULOS Pl •JlT l•:NC l•:NTES OU VINCULADOS 1\ 
J•'ROTJ\ DAS DIVERSAS UNIDADES J\DMIN ISTRJ\TIV AS (SI •:CRI <'.'l' ,\ Rl 1\S) D ,\ PREJ<'l •TllJR,\ 
MUNICIPAL DI •'. ALTO SAN'l'O. 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES DA ARP: SEC:Rl•'.TARIA DI•: S1\ÚDI•: / 
Sl~CRJi:TJ\RJA DI ~ ASSIS'J'LNCI/\ SOCIAL/ Sl•'.CRETARlA DI •: OBRAS I•'. INl<'RJ\l<:STRUTUR1\ 
/ SECRlffARIJ\ DE L•'.DUCAc;Ao, c1(,:NCIA 1,: TI•:c 'OLOGI/\ / Sl~C:Rli:'l'ARIA DI~ C:UL'l'UR,\ 
1,: TURISMO / SC:FRl<'.'l'ARlA DI•: ADMINISTRAC;i\o / Sl•:C:Rln'ARI ,\ DL•: c;ov1mNO / 
SI•:CIU•'.T/\RIJ\ DI<'. 1\GRICULTURI\ E Pl•:C:UJ\ H.J 1\ / SI•:C:RETARIA DI•: DESL•:NVOLV li\1i':NTO 
URBANO E MJ<:10 Ai\1BIENTl 1

'.. 

ÓRGÃO GERENCIADOR DAARP: Sl~CRETARIA DI>'. OBRAS I•: INl•'R1\ESTRUTUR1\. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 
FATOR SIGILOSO: O "alor estimado desta contratação será cm caráter sigifoso, conforme art. 15 do 
Decreto 10.024/ 19. 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: V cri ficaçã_o atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e cconomteo
financcira e regularidade fiscal guc seja exigida oeste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica Yencedora da licitação, à yual será a<lju<licado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à gual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é sit>rnatária do contratC> 
com a Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, LjUC 

realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 
abertura, condução dos procedimentos relatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço, adjudicação, quando não hou\'er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de 
apoio e recebimento de imput,maçào ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Eyuipe designada por ato do titular do Poder l~xccuti,·o Municipal, formada 
por, no mínimo, 02 (dois) se1Yidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a 
realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: (,: o titular do órgão o u entidade <le origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento conn>eatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do 
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao ,·encedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; ~ 
PMAS: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; 
D.O.E.: Diário Oficial do 1 ~s tado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e Leilc'les, entidade conYenia<la com o 
Município <lc ALTO SANTO mediante Termo de /\poio Técnico-Operacional cm , ·igor a partir de 05 
de Janeiro de 2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitacôes e Lcilôes) 
"Acesso Identificado no link - acesso publico. 
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ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 
() presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias 
requisitantes da A.R.P., conforme especificação do item abaixo discriminado. 

De,·erá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO 
DE PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com 
fundamento da Lei Jicderal nº 10.520, de 17/ 07 / 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como 
subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 199:'> e alterações posteriores - Lei de Licitaçôes, da J ,ei nº 8.078, de 
11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, J ,ei Complementar n" 12:'> de 14 
de de;r,embro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 
155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1"ederal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Municipal nº O 17 / 2017 de 20 de Março de 2017, Lei 11ederal 12.440 de 07 de julho de 201 l que altera o 
título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
O uso intensiYo dos Yeículos da frota própria e/ ou vinculada nos seffiços pertinentes às atÍ\'idades da 
Prefeitura Municipal de Al :ro SANTO rec1uer a contratação de prestação de scrYiços de manutenção 
corrctiYa e prcYenti\'a dos mesmos, a fim de mantê-los sempre cm perfeitas condiÇ<lCS de uso. Para tanto, 
a contratação de oficina especializada cm manutenção ,·eicular que disponha de instalaç<'ies, 
equipamentos, ferramentas e pessoal técnico quaJificado é fator preponderante para o alcance dos 
objetiYos pretendidos com a contratação, levando-se em consideração que sem os mesmos as Unidades 
J\dministratirns não conseguirão realizar suas atividades e o atendimento à população que é o objeti,·o 
maior de qualquer administração pública, ou seja, oferecer serviços de qualidade a populaçào. 

Considerando ainda, que a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO não dispcJe de serYidores 
especiali;r,ados, instalações e respectivos equipamentos e ferramentas para a manutenção e reparos dos 
, ·eículos, e zelando pela segurança dos usuários, bem como a obrigação de primar pela consef\'açào do 
patrimônio público, faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação dos serYiços 
ora sendo licitado. 

A presmte proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de hne mercado, no qual 
os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço por lote, sem com isso comprometer a 
yualidadc, a confiabilidade, a continuidade de serviço. Tal princípio trará bcneficios e economia 
substanciais ao seffiço público, cujas políticas e diretri;,:es deYem estar oricn tadas para garantir e 
maximizar a <.1ualidade e a guantidade da prestação de seus serviços à populaçào, ao menor preço possín:l. 

Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, Inciso 11 da Lei 8666/ 93, alterada pela Lei 8883 / 94, ao 
disposto no J\ rtigo 3°, incisos J, 1T e ll l da J ,ei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo de Referência 
para nortear a prestação dos sef\'iços, para atender as necessidades das Secretarias Requisitantes, para yue 
o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais Yantajosa, tendo por finalidade 
definir elementos que norteiam a contratação de empresa yue pratique preços de mercado e lJUalidade 
nos sen-iços, ,·isando à formação de contrato. 

OBJETIVO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo o le\'antamento e caractcri;r,ação das especificaçôes 
dos serYiços a serem executados, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da 
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer 
pra;r,o, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condiçôes de execução contratual do objeto, 
e, yue o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais , ·antajosa para a administração 
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pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que no rteiam a contratação de empres:1 para a 
futura contratação do presente termo. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

DESCRIÇAO DOS 
UNO SESA SAS SEINFRA SEDUC SECULT ADM GOV SEAGRI SEDUMA SERVIÇOS 

PRl !ST \C\O Dic 
s11R\ !(;os DI ·: 
\ ! \1':l'Tl !\:C\O 
!'R I , \T,\:'l'I\" \ I ·: 
C:ORR"l l\ ' \ 
VEÍCULOS 
PEQUENO PORTE 
(VEÍCULO TIPO 

HORA 8()(1 1()5 (,() 15() 1511 1'i(l 15() 
PASSEIO E AFINS) 

--- ---

\ 1 \!C l'I. \ DOS ,,: 
l'l ·:RTE0.CI ,::....;n :s 
.\S DIH:RS.\S 
1·\-ID.\Dl (S 
\D.\11\-I STR \TI\ \S 
DO ,\ ll'I\JICÍl'lO lW 
\1 T O S \l',;T( ). 
l'Rl (ST \(\O DI ·. 
Sl:R\' IÇOS DI ·: 
.\L\'-!L ITl ·:;--.;çAo 
PR! -'. \ E\:TI\' \ 1( 
CC >RlffTI\ ' \ 
VEÍCULOS MÉDIO 
PORTE 
(VEÍCULOS TIPO 
UTILITÁRIO, 

IIOR.\ 5() 1 (\(\ 2\l(l 2(1\\ PICK-UP'S, VAN 'S --- --- --- ---

E AFINS) 
\ '11'.Cl 'L.\DOS E 
l'l ·:RTL!\:CI •:\!TES 
\ S Dl\'ERS\S 
1 ''s ID:\DL·:S 
.\DMINIS'I'R. \ ºl 'JVAS 
DO ~li 'NJCÍPIO Ql i 

\L'J'O SANTO. 
PREST.'\ÇAO DE 
SER\º lÇOS DE 
.\!\ \- l Tl ·:\:Ç\O 
PRl ·: \ -E:'ITl\ '.·\ ,.: 
CORlillTI \ ,\ 
VEÍCULOS 
GRANDE PORTE 
(ÔNIBUS, 
MICROÔNIBUS, 
CAMINHÕES E llO R.\ '.\(li) [ () 81)(1 75(1 --· --- --- ! .'ili ·--
MÁQUINAS 
PESADAS) 
\ ' l :S..Cl '!..\DOS [ •: 

PI '.RT lóM:I cl\Tl-'.S 
.\S D l\'1-:RS \S 
1 ·,rD.\Dl \S 
\ D.\ 1 l N lSTll '\TI \ ', \ S 
D(l .\ll '\- ICÍ PIU lW 
\LT<) S, \:S..TC) M 

PRI -:ST. \ (;.\O DI \ \ 
s 1-:in ICOS D I ·: 
\L\, l T f ('\.(~_\t) 1 IOR \ --- )1 ) 10 ·-- .. --- ··- ---
l'Rl ·.\ íõ\.T I\" \ r: ' O >RRETl\ \ DI, 
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MOTOCICLETAS 
\ "li':Cl ·1.:\DC !S j_'. 

Pl ,RTl :~cy~ Tr.S 
\ S Dl\' L-:Jl.S '\S 
1·~1D\DFS 
-\l) f'- ll"- ISTR,\TI \ .\S 
l)() :\ll º'.'-."I CÍl'IO DE 
\1 TO S ·\'.\:TO,. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
.Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PRl•:c;o POR LO'l'I<: por ser aL1uelc LJUC 
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais Yiá,·cl, temi<> cm ,·ú,ta 
que os scr\'Íços agrupados cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de yaJorcs 
insignificativos, e o seu awupamcnto perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrati\'C> aos licitantes, 
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padroni;rnção, loI--,rÍstica e gerenciamento dos 
se1Tiços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como 
maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diYersas contrataçôes atraYés do critério de 
julgamento menor preço por 1 tem, para o objeto cm tela se torna im·iávcl por diversos fatores como: 
Falta de padronização, necessidades de muitos serYidores para gerenciar e facalizar os di\'ersos contratos, 
perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de scn·idorcs para 
gerencias os diversos contratos possí,Tis. Destartc, podemos concluir LJUe a definição do objeto da 
licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrati,·o 
m·aliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

1\crcditamos, inclusiYe, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR ] ,O'l'E) irá resultar cm 
considerável ampliação da compctitiYi<lade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração \'enha a celebrar 
contratos mais \'antajosos, tendo cm vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos 
contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, ,·isa aumentar o desconto 
oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento dos sen-iços a serem 
contratados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre 
drios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o 
planejamento da prestação de seffiços objeto da presente contratação, LjUe ,·isa atender o interesse 
Público. 

lmportantc salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto 
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTL,:S poderá gerar aos 
licitantes ganhadores uma maior economia de escala LlUC, certamente, será traduzida em menores preços 
cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Pole'micos sohre 1 ~zà/a~·ões e Conlm!ol', Yários autores, da edite >ra 
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminuição de custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo 
unitário, que em decorrência do barateamento do 
custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem 
de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)". 

~ ~ ~ ... , ~ ' ' -~""'""" -
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Corrobora do entendimento supramencionado, cm julgado, o 'l'ribunal de Contas da União, c1uando 
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado cm itens, por considerar c1uc a reunião 
do objeto cm um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, 
afasta a possibilidade de restrição indc,·ida à compctitiYidade. (Acórdão 1. 167 / 2012 - ' l '( : 000.431 / 2012-
5 -TCU - Plenário - Relator: José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve 
ser decidida com base em cada caso, pois cada 
obra ten1 as suas esp ecificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada 
no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se <.jUC o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto 
cm itens distintos dcYe ser auferida sempre no caso concreto, dc,·cndo ser aplicada a opção mais 
rnntajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competiti,·idade. 

,\ssim, dentro da competência discricionária que é assegurada à /\dministraçào, optou-se por adotar o 
critério de julgamento e divisão por lotes, gue se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência 
administrativas no presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes reali%adas pelo Setor de Cotação de 
Preços do Município de ALTO SANTO/ CE, anexadas aos autos deste processo. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

l. PROV JSORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior ,·erificação da con formidadc do 
objeto contratual com as especificaçôcs, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante; 
2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento dcfmitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de gue todas as condições estabelecidas foram 
atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, dcYemlo haver rejeição 
no caso de desconformidade. 
1. Para os produtos/ sen-iços objetos deste certame, de,-crá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do 
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de ALTO SANTO/ CE. 
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dcYerão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gestora(s) . 
4. No caso de constatação da inadeguação do produto / sen-iços fornecido às normas e ex,gencias 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta Yencedora a administração os recusará, 
dcYcndo ser de imediato ou no pra%o máximo de 24 (,·inte e quatro) horas adec1uados às supracitadas 
condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabÍYcis, na forma da lei e deste instrumento. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP t 
1. ,\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro guando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser 
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi,·amcnte a 
cargo da Autoridade Competente. 
2. A homologação dar-se-á exclusi,·amente pela autoridade competente. 
1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofcrtadrn; pelos licitantes ,-cnccdorcs dos 
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo do edital. 
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?>.1. Será incluído, na respectiYa Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/scrYiço com 
preços iguais ao do licitante ycnccdor na sequência da classificação do certame. 
4. Os licitantes classificados cm primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da con\'ocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro 
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma \'CZ por igual período, desde Llue 
ocorra motivo justificado e aceito. 
5. Quando o \'Cnccdor não comproYar as condiçôcs habilitat<)rias consignadas neste edital, ou recusar-se 
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser conYidado outro licitante pelo pregoeiro, desde lJUe 
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comproYados os rcl1uisitos habilitat<'> rios e feita a 
negociação, assinar a J\ta de Registro de Preços. 
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências rclc,·antes. 
7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se rcscf\'a ao direito de não 
homologar ou rcyogar o presente processo, por razôcs de interesse público decorrente de fato 
supcrycnicntc dcYidamentc comproYado e mediante fundamen taçào por escrito. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O Município de ALTO SANTO, com a inter,cniência da Sl•'.CRlffi\lU A, assinará contrato com a(s) 
venccdora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da co1wocaçào 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma \·ez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motÍ\'O justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante \'Cnccdor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior dc,,crá extinguir os efeitos da homologação 
e da adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo 
da aplicação das sançôes cabí,·eis. 
3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e conn)cará outro licitante, 
obscrYada a ordem de qualificação e classificação, para Yerificar as suas condiçôes de habilitação, e assim 
sucessivamente. 
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de ALTO SANTO e será dcscrcdenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prcjuí;:o das multas pre\'istas cm edital e no contrato e das demais cominaçôcs legais. 

DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura 
Municipal de ALTO S1\NTO, a ser informada da l:wratura do contrato. 
2. Não han:rá exigência de garantia de execução para a futura contratação 

DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
l - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou scrYiços, anotando cm registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário i1 regularização 

de falhas ou defeitos obscrndos. 't 
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\'c perante terceiros, por 
qualquer 2rregular.idadc, ainda que resulte de imperbç~es té<:nicas ou ,.·ícios rcdibitc'irios, e, na ocorrência 
desta, nao implica corresponsab1lidadc da J\dm1nistraçao ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da J ,ci fi'cderal nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
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3 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regubrizaçào 
e\'cntualmente envol\'idos, determinando o que for necessário à regularizaçào das falhas ou defeitos 
obsen-ados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabÍYeis. 
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25°n (\'inte e cinco por cento) do Yalor inicial da contrataçào, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º 
e 2 º, inciso ll da Lei nº 8666/ 93. 
5- No interesse da J\dministração, o , ,aJor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25º t1 (vinte e cinco por cento), com fundamentu n() art. 65, §§ 1 º e 2º, da J ,ci 
nº 8.666/ 93. 
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressôes que se fizerem necessárias. 
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressôes resultantes de acordo entre as partes. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a 
todas as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusiYe quanto às prorrogaçôes, alteraçôes e 
resc1soes. 
DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/ contratados serão efetuados mediante 
expedição de ORD l •:NS DE SERVJÇOS, por parte da administração ao licitante \'encedor, que indicarão 
os quantitati,·os dos serviços a serem prestados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administratirn, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRA'f ANT I•:. 
O OHJETO deste certame deYcrá ser executado em conformidade com as especificaç()CS estabelecidas 
neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens seguintes e por pessoa autorizada para o 
recebimento por cada Unidade Gestora. 
O PRAZO de entrega/ devolução dos YeÍculos em manutenção será de 03 (três) dias úteis ou de acordo 
com cada scffiço a ser executado, cm conformidade com a tabela de hora do fabricante e aceito pelo 
contratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de scn·iço ou instrumento hábil ·no 
endereço do órgão/ entidade previamente estabelecido na ordem de scn'iços, cm horário comercial. 
Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por motin)s alheios à 
\'Ontade da CONTRATADA (caso fortuito ou força maior), desde c.1ue devidamente justificados pela 
CONTRATADA, cm até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pelo órgão 
contratante. 
Os scffiços licitados/ contratados deverão ser prestados, obser\'ando rigorosamcn te as espccificaçôes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta 
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, LJuaisL1ucr 
encargos judiciais o u extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputá,·cis, inclusi\'e com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remc)\'er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se 
\Trificarem ,,ícios, defeitos ou incorreçôcs; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 1\dministração o u a terceiros, decorrentes de 
sua culpa o u dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo fagão interessado. 
O pagamento somente será efetuado ap()s o "atesto", pelo serYidor competente, da 
apresentada pela Contratada, c.1ue conterá o dctalbamcoto dos serúços executados. 

otn 11iscnl / l'nt\ 
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O "atesto" fica condicionado à verificação da con formidadc da Nota Ji'iscal/ ! <'atura apresentada pela 
Contratada com os serYiços efetivamente prestados. 
I Iavendo erro na apresentação da Nota L"iscal/ f•'atura ou dos documentos pertinentes i1 contratação, ou, 
ainda, circunstância LJUe impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap<>s 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando quak1uer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prcjuí:t.o 
das sançôcs cabÍ\'eis, caso se constate que a Contratada: 
Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as atiYidadcs contratadas, ou não as executou com a quahdadc mínima exigida; 
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·erificar a manutenção das condiçôcs de 
habilitação da Contratada, de,·cmio o rcsuJtado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dep<'>sito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na 
legislação úgente. 
Será considerada como data do pagamento o dia cm c.1ue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que poffcntura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o ,,alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na ,·ariaçào 
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela J•'undação Getúlio Vargas, 
no período compreendido entre a data prevista e a do efeti,·o pagamento, adotando-se o critério "pró
rata temporis" para as atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
De,·erão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os ,·atores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas. 
1~m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste, 
Os preços serão reajustados pela ,·ariação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCt\, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
CONTRATA DA, para obter c.Lreito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do índice e o rnlor reajustado cm até 02 (duas) casas 
decimais. 
Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamentc o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusào do direito; 
Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução Jo objeto à CONTR1\'l'J\DJ\ atraYés Ja emissão Je Ordem de Compra e ou 
Se1Tiço. 
2. Proporcionar à CONTRXl'J\DJ\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes 
decorrentes do Termo Contratual, inclusiYe com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
estabelece a Lei l"ederal 112 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. hscalizar o objeto deste contrato atrm·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, 
solicitar proúdências da CONTR.1\'l'J\D1\, que atenderá ou justificará de imediato. 
4. Notificar a CONTRJ\'l'ADJ\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas c<1ndições estabelecidas neste rnntratr,. 
6. Determinar o horário da realização da prestação dos scrYiços podendo ser ,·arián:l cm cada local e 
passÍYel de alteração, conforme com·cniência da CON' l'RATJ\NTE com obsc1Tância das leis trabalhistas. 
7. Aplicar as penalidades preYistas cm lei e neste instrumento. 
8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ ser\"Íços. 
9. l•:xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre impcrfciçôcs, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serYiços prcstaJos, para LJue sejam adotadas as medidas corretiYas necessárias. 
11. l •:xigir da Contratada, a LJualquer tempo, documentação lluc compron: o correto e tempestin> 
pagamento de todos encargos preYidenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsáYcl por seu acompanhamento e fiscalizaçào, 
cm conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l. Executar o objeto cm conformidade com as condições deste i.nstrumento. 
2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaç<Jes assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
:\. Reparar, corrigir, remoYer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto 
do contrato cm que se , ·crificarcm YÍcios, defeitos ou incorreções resultantes na prestação Jos sen-iços, 
e rcspon<lcrá por danos causados diretamente a terceiros ou à Prefeitura Municipal de Al J'O SANTO, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a PREFl•TJ'LJRA 
MUNICIPAL DE ALl'O SANTO proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual 
4. Para cumprimento do prc,·isto neste subirem, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da notificação. 
5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou , ,cnham a incidir sobre a execução 
do contrato, inclusiYe as obrigaçôes rclatiYas a salários, prcúdência social, impostos, encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais, e outras proYidências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáYcis ao pessoal empregado 
na execução contratual, não transferindo a responsabilidade à PREJ•"Ef'l'URA MUNICIPAL DI •'. ,\J:l'O 
SANTO para nenhum fim de Jircito. 
6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
PREFlffJ'URJ\ MUNICIP1\ L DI~ J\I:l'O SANTO o de 24 (úntc e lluatro) horas. 
7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido cm sua proposta, obsen-ando o prazo mínimo exigido pela J\dministração. 
8. Prm·idcnciar a substituição de qualquer profissional em·oh-ido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indcscjá,·el pela fiscalização da PR EFElTURJ\ i\IU N I CJ P.\L D I •'. ,\LI '() 
SJ\NTC ). 
9. Responsabilizar-se intcgralmen te pela obscn-ância do dispo::-itirn no título I 1, capítulo V, da CI; 1', e na 
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Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relati,·os a segurança e higiene do trabalho, bem como 
a Legislação correlata cm vigor a ser exigida. 
1 O. Aceitar, nas mesmas condiçôcs contratuais, os percentuais de acréscimos ou suprcssôcs limitados ao 
estabelecido na Lei J."cdcral nº 13.303/ 2016, tomando-se por base o nlor contratual. 
11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 
de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscali:.rnção ou acompanhar a execução do 
con tratua.l. 
12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas yue incidam ou Yenham a incidir sobre a execução 
cuntratual, inclusin: as obrigaç<,cs rclatiyas a salários, prc\'idência social, impostos, encargcJs sociais e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e lq.,>"islação correlata, aplicá,·eis ao pessoal empregado para execução 
do contrato. 
13. Repor imediatamente, sem êrnus para a CONTRJ\TANTI·:, as peças substituídas cm decorrência de 
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da reYisào. 
14. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, 
trabalhista, civil e demais relativas à operacionalização dos serYiços contratados. 
15. l •'.xpcdir orçamentos detalhados vinculados a uma ordem de scr\'iço rclatin>s aos scn-iços autori%ados 
pela CONTRA l'A NT I •'.. 
16. Responsabilizar-se pela segurança e integridade dos YeÍculos enquanto esti,·crcm sob seu domínio e 
guarda. 
17. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e c.1uatro) horas, c.1uak1uer 
alteração no orçamento dos sen-iços e horários apresentados, os quais serão rcaYaliados e, cabendo, 
autori/,ado pela CONTRATANTE. 
18. Deverá fazer constar no orçamento aprovado pela CONTRATANTE, o praí'.O da garantia dos 
scrYiços, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contados após a entrega dos scffiços. Durante 
csle praw a CONTRATA DA estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem 
quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, restabelecendo-se, após a correção, u praw de 
garantia. 
19. Promm-cr a orientação técnico-mecânico junto aos motoristas da CONTRAT1\NTl i'. responsá,-cis 
pela condução dos veículos objeto do Contrato. 
20. Nos casos de problema de pouca gravidade onde o YeÍculo não possa ser deslocado até as instalaçôcs 
da contratada para pequenas manutençôes, encaminhar um mecânico para esta PRl~Fl·:I'l'URA 
MUNJClPAL DE AJ;ro SANTO num prazo de até 02 (duas) horas. 
21. A oficina dc,·erá dispor de área coberta para atendimento. 
22. Garantir os serviços de reboque cm um raio de até 400 (4uatrocentos) km. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. 1\dota-sc como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da rawabilidade, o escalonamento 
e tipificação de e,·entos sancioná,·cis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de 
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constantc no 
subirem 9.5.1.1 do Acórdão T(U / Plcnário nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respccti\'C>S 
prazos de duração: 

EVENTOS: 
1- l•'orj.tr a class ificação co mo microempresa ou empresa de 
peljueno porte para obtenção de tratamento fo\"(Jrccido eIT 
licitações 111cc11ti\',1das ou não. 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: • i 
,1110. _ \crml:l" TCT / PL 11° 30n / 20 1 1. 
1. I mrcdimcntn de itCttar pcl<, rcríodo de, no mí111mo, 1 (u1j1) I 

~ ---------- --------- - -~----
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11- l )c:scumpnr prazos est,1bdc:cidos pclo pregoeiro durante 
,t sessão de licitaç:.io par,1 qu,1lquer m,1nifrstaç:1o n,1 scss:ío 
públic.1, gerando tumulto e atrasos no cert,1mc. 

, - -
\ 

2. I mpcd1me11to de licitar peln período de. 110 mí111mn, -1 
(quatro) meses. 

111- Desistir do Lincc. sem justiticati, ,1, durantc ,t s<.:ssão 3. lmpedunento de itCttar pelo período de. 110 mín,m<>, (i (sl'is) 
públte,1 ou não m.intivc:r a propost,t n,1 fase de acc:itaç:ío. meses . 

]\º - 1\Jão apn.:sent,ir ou deixar de ,1present,1r documcntaçâ< 
snlicit,td,1 no edital na fase de aceitação da prop()sta -1. I mped1me11to de lic,t,ir pelo pcríodn de. no mínimo. <> (se is) 

h,1bilitação ou na contr,tt,H;ão. meses. 

\. - •\presentar proposta comcrci,1] em desacordo com o 
5. lmpcd11ne11to de ltc1t:ir pelo período de, 11<, mín1m<,, 1 (um) 

l :dit,il, oe,1sinnando a frustaçào do cert,tmc c;m qu,1lquer 
,mo. 

sentido. 

\º1 - _\presenur documentação falsa durnntc a licit,tç,"ío ou 

cuntr,1t.1ç:ío. 

\TI- '-.::10 manter ,is cundiçties habi\iratórias durante ,l 

c:xecuçào do contrato ou da vigência da :1ta de registro de: 
preços. 

\ "III - '.'\ão retirJr ,1 nota de 
empenho/não assin,ttura da , \ ta. 

1~ Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital 
e termo de rcfcrênci,1. 

~ - :--..:.io cfrtu,tr a troca do objete,, quando notificado, 
dur,mte a contratação. 

~!- Substituir o objeto frm1 do prazo estabelecido. 

:0:11- Deixar de realizar ou atrnsar a msrahtção ou montagem 
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termu 
de refcrênci,1. 

~Ili - Deixar de entregar documentação original c:xigida 
neste l ·'.dit,tl durante a licit1ção ou contr,tt,tçào. 

8. l mpcdin1ento dc hett,lr pclu período de ll<) 1n1111n10 -

(cinco) ,tnos. 
9. Comunicar ao \[m1sténo l\'ililico J·:stadu,11 (' ()li Fcder.1 
parn ,tpur,tÇÔL'S de s.111çõcs de ordcm ptn,11. 

8. lmped1mcnto de l1cit.1r pelo reríodo de. no mínimo,(, 
(seis) meses . 

11. Impedimento de licit:1r pelo período de, no míntm<>. 1 (um) 
ano. 
12 . .\[ult,t de, no mínimo, 10° o (dez ror ccnt< >) d<, ,·,ti, >r d,, 

contrato/nota de: empenho. 

13. Advertência 
14. Multa de, no mínimo, 0,:i O o (meio por cent()) por d1:1 de 
atraso, aplicada sobre o Yalor do m.tterul n.i,, forneci d,,. 
limitada a 20 (,·1nte) dias. \ri',s o ,·igC:·s1mo di.1 pr,der,Í ser 
considerada mexccução total ou parcial do objeto. 

16. J\ c.h-ertêncÜ; 
17. Impedimento de licitar pdo período de, ,v, mínim", 1 (um) 
ano. 
18. J\ [ult,t de, no mínimo, 10° n (dez por cento) cio ,·alor du 
contr,1to/not,1 de empenho. 

18 . . \dn·rtência 
19. J\!ulta de, no mínimo, 05" o (meio por cc;nto) por dia de 
,1traso, aplicada sobre o valor do m,ltcrial não substituído, 
limit,1da J 20 (,·inte) dias. \pós o ,·1gés1mo d1.1 poder,Í ser 
considtrada inexecução torai ou parCI,tl do objeto. 

21. J\dvcrti:·nci:1 
22. Impedimento de ltc1t:1r pclo pcrí()do de, no mínirm,. ú 
(seis) meses. 
23. l\1ult,t de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por di.1 de 1 

atraso, ,q,Jicada sobre o Yalor do eyuip:11nentr,. 

2 l. \!ulta de, no m1111mo. 10° o (dez por cento) do ulor d,, 
contrato/not,1 de emrenho/rnlor tl>tal L·stirn,tdl> p,tr.1 " 1tern 
ou lote. f--------------------------1----------------------------

~ 1 \ " Comportar-se de modo irndc',nco n:1 licit:1ção ou 
contr.1taç~,l, causando prejuízo a ,\ dml11istração nu 
dermmstr.mdo ofensa ao ordenamento jurídico, :10 
rc;gramento do ediul, aos licit,mtcs, ;, \dministr,tção e :t 
S(>Ciedade. 

~\·- Cometer fraude fisc,tl durante a licit:tç:lo ou 
contrat,1çào. 

24. lmpcdnncntc, de \ic1t.1r pe!,, pcrÍ(,d(> dL", n,, mnrnnu. 2 
(dois) anos. 
25 .. \ [ulrn de, no mínimo , 10° o (dez por cento) dr, Y,tlor d" 

contratn/nota de: emptnho. 

27. lrnpnlimento de lic1t:1r por S (c inco) ;mos . 
28. \fulta de, 110 mínimo. 10° o (dn pnr cento) do rnlnr do 
contr,1to / nnt.1 de cm pen ho. 
29. C:omu111c.1r ,10 \[1!11,té·no Públicn Feder.ti e r,11 J ·:sudu:11. 

..;,i; ~ - • 
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:\\ · 1- Não recompor níveis de serYiços aconhdos, qu,111do 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e 27. lmpcd1mento de lic1t,1r c<,m .1 P\! \S pelo pcríodr, lll', 11<> 

mercntes ,tos monitor.1mentc,s técnico-opcracion.tl e mínimo, t (um) ,til<,. 
,1dm1111stratiYo do gcn.:nciamcnto contrntu,11. 

\:\· 11 - Deixar de execut,tr quak1uer ohrig<1ção pactuada ou 
prcn,t,1 cm lei e no edital da presente licitação, cm ljUe não 
se cnminc outra penalidade. 

:\\'li! - ~ão celebrar cc,ntrato, em com·ocaçào dentro do 
prazo de \·alidade de proposta. 

:\I:\ - lncxccuç:i.o to t,tl, preYisto 11 ,1 J ,ci 866<> / 93 e Lei 
10.520/2002. 

:\:\- lnexccução p;ircial do objeto premto na l .ei 86Ci6 / 93 
e Lei 10.520/2002. 

:\_:\J . Denegrir ou c,1luniar equipes tc'.-cnica e do pregoeiro, 
hem como pessoas que integram os processos da Pl\[AS, 
cm razão de denúncias sob a acus.1ção de dirccion,unenro 
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a 
apresentação de pro\·as infundadas, em processo 
admi111str;1tiYo instaurado. 

28. Impedimento de licitar com ,1 P.\1.\S por, no mÍllllll(), 2 
( dois) anos. 

29. lmpedimcntt> de Licitar com o mu111cíp1<1 de 
S. \!\:TO por, no mínimo, 1 (um) ano. 

\LT() 

32. Impedimento de licit,tr com ,1 P\l .\S por, no mí111m<,, 2 

( do is) anos. 
33. 1\!ult,1 de, no mínimo, 20° o (rn1tc por cento) Slliire o \·,1lor 
do contrato/not,1 de empenho ou \·,tlor d,1 p.1rceL1. 

34. Impedimento de liciLtr com a P\! \S por, no mín11n<>, 1 
(um) ano. 
35. \lul t,1 de, no mínimo, 10° ,, (dcz pnr cento) sobre " Y,1!1,r 
co rrespondente a parte não executada. 

}+. Impedimento de licitar com ,l \dm1rnstL1ç.10 J>úhl ic,1 
Federal, l·'.stadual, Municipal, pelo período de 5 (c inc()) ,1110. 

:\\:11 Cometer fr,1ude fiscal no recolhimento de quaisquer 
trihur, is . 35. Declaração de inidoneid;ide 

:\:\111 - Demr,nstrar nfo possuir idoneidade para contratar 
com ,1 \dmmistraçãu em \·i rtudc de atos ilícitos praticados. 

:'\...'\!\ '- l;rustrar ou fraud ,tr, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expedien te, o ctráter competitiYo de 
procedimento lic1tatório público. 

:\:\\ '- Impedir, perturbar ou fr,1udar a rcaliz,11/ ío de 
qualquer ,tto de procedimento licita tó rio público. 

x_,VI - Cri;ir, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
jurídica para participar de licitaçàl> pública ou celebrar 
contr.1to adm inistrati\'o; 

x_,vI J. i\fanipular ou fraudar o equilíbrio econôm1co
fin ance1rn dos contratos celebrados 
co m ,1 ,idministraçào pública 

36. Dcclaraç:i.o de inidoneid,tdc 

41. 1\[ulta de ate'.· 20°0 do fatur,tmt:nto bruto d(( últ1m" 
exercício ,Ulterio r :10 d .1 1nstaur.1çã11 d(( pn ,cess<, 
administrativo. 
42 . Puhlicaçfo extraord111:1ria da decisão condcnatr',ri.1. 

43. :-lulta de ,itc'.· 20° o do f1turamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do process() 
administrativo. 
44. Publicação extraordinária da dccis:ío condl'n,1t<.',n,1. 

43. !'v!ulta de até 20º o do faturamcnto bruto d<> último 
exercício ,mtcrior au da inst.1uração do proccssu 
admin1str,1ttn1. 
44. Publicação extraordmána da decisão conden,ltÓn,t. 

45 . .\[ulta de até 20° o do fatummcnto bruto do últ11wi 
excrc1c10 ,m tcrio r ,to d,1 instaur.1ção dr I pr(Jcesso 
administr,1t1Yo. 
46. Public 1ç,1o extr,1nrdin;1n.1 d,1 decis:io condcn.1tr',n,1. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti,·amente e indeYidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificatiYa ficará a critério da PMAS LJUe dcYerá examinar a legalidade 
da conduta da contratada. ComproYado impedimento ou reconhecida força maior, d<.Tidamente 
justificado e aceito pela PMAS, a licitante Yencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
1. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° 11 (dez po r cento) sobre o valor do contrato, a Pl\1 ;\S, ~. r 

poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm Llue a Yencedora também se sujeitará 
às sançües administratiYas prcYistas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser 
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a ,\dministração Pública, 
preYista no art. 7° da Lei nº 10.250/ 2002. 
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4. As multas pon-cntura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela J>i\L\S ou cobrndas 
diretamente da pessoa penalizada, amigá,-cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
às demais sançôes preYistas neste l •'.ditaJ. 
5. () licitante/ contratado será informado que está passÍYel da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para 
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. J\s multas serão recolhidas cm fa\'or da Contratante, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação cnYiada pela autoridade C(Jmpetentc, ou, Lluand(! for o caso, 
inscritas na Dí,·ida Ativa e cobradas judicialmente. 
7. As sançôes aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 110 caso das 
multas, cumulati\'amente, sem prejuízo de outras medidas cabÍYeis. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. J\ incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rcsc1sao, se holl\-cr uma das ocorrenctas 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 / 06/ 93; 
1.1. ,\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XJJ e 
XVJI do art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
obscrn1do o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigá,·cl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo 110 

Processo AdministratiYo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da J ,ei 8.666/ 93; c) 
Judicial, nos termos da legislação vigente. 
1.2. J\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoráaçào escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e pra:-'.os; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e pra%os; 
e) A lentidão do seu cumprimento, le,·ando a Administração a comproYar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e préYia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à J\dministraç:'io; 
f) O desatendimento das determinações regulares <la autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) 1\ decretação da falência ou instauração da insoh·ência ci\'il; 
i) 1\ dissolução e.la sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa yue prcjudÍLJUe a execução 
do Contrato; 
k) Raz<->Cs de interesse público , de alta relc,·ância e amplo conhecimento justificac.las e determinadas pela 
máxima autoridade AdministratiYa a yuc está subordinado o contratante e exaradas no processo 

1\dministrativo a que se refere o C-.:ontrato; i 
l) A supressão, por parte da J\dm.inistração, dos materiais, acarretando modificaçi\es do ,·alor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.66(1, de 21 de junho de 
1 993 cm caso de não concordância por parte da cmpcsa; 
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da /\dministração, por prazo superior a 120 (cen~o e 
\'intc) dias, saln) cm caso de calamidade pública, graye perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatc'>rio 
de indenizações pelas sucessins e contratualmente imprcYistas dcsmobilizaçôes e mobilizações e outras 
pre,·istas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprcl\·ada, impeditiYa da execução do 
contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabÍYcis; 
p) O reconhecimento dos direitos da /\Jministração, em caso de rescisão administratiYa prevista no art. 
77 desta Lei; 
li) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação Jo contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a í usão, cisão ou mcorporação, que 
impliyuc ,·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. J\s licitantes deYem obscn·ar e a contratada dc,·e obscn·ar e fazer obsen-ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quak1uer rnntagcm com 
o objcli\'o de influenciar a ação de serYidor público no processo de licitação ou na execução de contrmo; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de cxccuçào de contrato; 
c) "prática conluiada": es(1ucmatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento Jc representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm nÍYcis 
artificiais e não-competitiYos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, ,·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstruti,·a": 
(l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proYas cm inspeções ou fa:;,cr declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática preYista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatcrnl, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o ennJh·imcnto da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrciti,·as ou 
obstruti,·as ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
3. Considerando os propéJsitos dos itens acima, a licitante \'Cncedora como condição para a contrataçào, 
dc,Trá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
yue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
4. /\ contratante, garantida a pré\'ia defesa, aplicará as sanç{>es administratirns pertinentes, pre,·istas cm 
lei, se compro\'ar o e1wolYimcnto de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, 
fraud ulcntas, conluiadas ou cocrciti, ,as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado 
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Nosso Município Em Boas Mãos 

por o rganismo financeiro multilateral, sem prejuí%o das demais medidas administrati,·as, criminais e 
C1"C1S. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PRl~l•'EITURA MUNlClPA.L DI •: ALTO SANTO, atraYés da Secretaria de , pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a , ALTO SANTO, Ceará, 
inscrita no CNPJ / Mfi' sob o nº , neste ato representado pelo (a) 
Secretário(a) de Sr.(a) , portador(a) do C:PI•' nº. 

dora,·ante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
__________ , com sede à , inscrita no CNP.J sob o nº. 

representada por portadur(a) CPI• nº. 

____________ , ao fim assinado, dora,·ante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , em conformidade com o LJUe 
preceitua a Lei 1 •ºederal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a J ,ei h :deral 
nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
disposições de Direito PriYado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçôes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposiçf>es da 
10.520, de 17/ 07/2002 - Lei gue Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - C<>digo de 
Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de A.gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro 
de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 
de março de 2017, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 yue altera o título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- SELJ·:<;Ão DE MELlfOR PROPOSTA. ATRAVi'~s DE H..l·:GISTRO 1)1~ PRE<.:os P1\R1\ 
FUTURA CONTRATA<;Ão DE PRESTA<;Ão DI~ s1m.v1c;os DI•: Mi\NUTl·:N <;Ao 
PIUWENTIVA I•: CORRL•:TIVA DOS VEÍCULOS PERTl•:N<:1 1:NTES OU VINCULADOS i\ 
l•'ROT A. DA.S DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATTV AS (Sl~CRET1\IUAS) DA. PH..L•'.1•1 ·:ITURJ\ 
.MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE ACORDO COM O ANEXO 1-Tlm .. MO DJ •: REI.-ER(•:NCL\ 
DO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO \ ./ 
3.1- /\ CONTRATANTE pagará à CONTRATAD;\ pela execução do objeto deste contrato o nlor ~ 
global do l ,ote __ de R$ ( ), sujeito 
as incidências tributárias normais. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. J\s despesas <lccorrcntcs do contrato a ser celebrado com a licitante Yenccdora, correrão por conta 
da dotação orçamentária nº: _______________ _ 

elemento <le despesa: , com recursos 
_____________ , consignado no Orçamento Municipal <le 20_. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. () contrato terá um pra%o de \'igência até , a partir <la data <la 
assinatura, podendo ser adita<lo nos casos preYistos no art. 57 e incisos da Lei l•'edcral nº. 8.666/ 93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25u ~1 (Yinte e cinco por cento) do , ·alor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l º 
e 2 º, inciso 11 da Lei nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atuali%ado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25° o (vinte e cinco por cen to), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei 
nº 8.666/ 93. 
6.3- J\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôcs licitadas, os acréscimos ou 
supressõcs que se fi%erem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta comliçào, exceto as 
supressõcs resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - J\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da ] ,ei 1 •ecJcral 8.66<> de 1 993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serYiços, anotando cm 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e dctcrminan<lo o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos obsen·ados. 
6.6 - t\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·e perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou YÍcios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6. 7 - O representante <la Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente cnYolvi<los, detcnninan<lo o gue for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos obscrYados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências 
cabÍYcis. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO 
E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, LlUC serão trata<los de forma autônoma e se submeterão igualmente 
a todas as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusiYe quanto às prorrogaçôes, alteraçôes e 
rescisôes. 
7.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os scrYiços licitados / contratados serão efetuados mc<liante 
expedição de O RDl ~NS DI•'. Sl<'.R.VJÇOS, por parte da administração ao licitante \'encedor, que indicarão 
os quan titati\'os dos scn'iços a serem prestados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administratin, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRI\Ti\NTl•'.. '( 
7 .2.1. O O B J L(l'O deste certame deverá ser executado cm conformidade com as cspecificaçé'ies 
cstabclcci<las neste instrumento, pra:ws e horários preYistos nos subi.tens seguintes e por pessoa 
autori%ada para o recebimento por cada Unidade Gestora. 
7.'2.2. O PRAZO de entrega/ dcYolução dos \'CÍculos cm manutenção será de 03 (três) dias úteis ou de 
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acordo com cada sen'iço a ser executado, cm conformidade com a tabela de hora do fabricante e aceito 
pelo contratante do sen·iço, contados a partir do recebimento da ordem de scn'iço ou instrumento hábil 
no endereço do órgão/ entidade prc\'iamentc estabelecido na ordem de scr\'iços, cm horário comercial. 
7.2.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrnsos ocasionados por motin>s 
alheios à rnntade da CONTRATADA (caso fortuito ou força maior), desde lJUC dc\'idamente justificados 
pela CONTRATADA, cm até 01 (um) dia útil antes do término do pra:1.0 de entrega, e aceitos pelo órgão 
contratante. 
7.?i. Os sen'iços licitados / contratados deYcrão ser prestados, obsen-ando rigorosamente as especificaçc'>es 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta 
de preços, bem ainda às normas Yigentes, assumindo o contratado a rcspunsabilidade pelo pagamcntu de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, <.1uaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prc,,idcnciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento <.Jue lhes sejam imputá\'cis, inclusiYc com relação a terceiros, e ainda: 
a) J\ reparar, corrigir, rcmcwcr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm l]UC se 
Ycrificarem YÍcios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução <lo fornecimento, não excluin<lo ou redu:1.indo essa rcsponsabili<lade a 
fiscali:1.ação ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen·i<lor competente, da Nota 
fiiscal / Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamcnto dos setTiços executados. 
7.4. l. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformi<ladc da Nota J<'iscal / l"atura apresentada 
pela Contrata<la com os serviços efetivamente presta<los. 
7.5. l la,-cmlo erro na apresentação da Nota I•'iscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrntaçiio, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará prn<lcnte até que a 
Contratada proYidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra:1.0 para pagamento iniciar-se-á apc'>s 
a comprovação da rq,rularizaçào da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·crificada, sem 
prejuízo e.las sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a Ljualidade mínima cxi,gida; 
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcp<'>sito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela (ontratada, ou por outro meio prcYisto na 
legislação vigente. 
7.9. Será considerada como data <lo pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.1 O. r\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·cnha a ser efetuada pela 
(ontratada, L!Ue pon-entura não tenha sido acordada no contrato. 
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, <lc alguma 
forma, para o atraso, o valor de,·ido <le\'erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (]GP-DI), di\'ulgado pela l•'undaçào Getúlio 
Vargas, no perío<lo compreendido entre a data pre,·ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério 
"pdi-rata temporis" para as atuali:1.açõcs nos subpcríodos inferiores a ?,O(trinta) dias. 
7.12 - De,·erão ser emitidas faturas <le cncerramen to ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento <lo objeto, por final do pra·;,o ou rescisão contratual. \ / 
7. J?,- Scr:'io descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o , ·alor <la [atura, os ,·alnrcs deco rrentes ~ 
<lc indcni:1.açõcs ou de multas c,·entualmentc rcgistra<las. 
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7.14. J ~m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde 
que observado o interregno mínimo de 01 (um) :me~ a contar da data da propmta ou do último reajuste. 
7.15. Os preços serão reajustados pela ,ariação do lndice de Preços ao Consumidor J\mplo - lPCi\, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGI<:, ocorrida no período acumulado cm l2 (doze) 
meses, adotam.lo-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \'ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) si.1.,mifica o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
7.16. CONTRATADA, para obter direito à com.:ção, deYerá pleiteá-la pur meiu de correspundência :-i 
Secret,1ria, explicitando a forma de aplicação do índice e o ,·alor reajustado cm até 02 (duas) casns 
decimais. 
7.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestinmente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusào do direito; 
7.18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
8.1. PROVTSORlA MENTI~. mediante recibo, para efeito de posterior ,-crificação da conformidade do 
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante; 
8.2. DI•:I,'JNJTJVAMli'.NTE, sendo expedido termo de Recebimento dcfinitin>, ap<'>s , ·erificaçào da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçc>es estabelecidas foram 
atendidns, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, dc,·cndo ha\-cr rejeição 
no caso de desconformidade. 
8.3. Para os produtos / serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de ALTO SANTO/ CE. 
8.4. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser reyueridas junto a(s) 
unidade(s) gestora(s). 
8.5. No caso de constatação da inadequação do produto/ sen'iços fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta , ·encedora a administração os recusará, 
tkYenclo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (Yintc e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Adota-se corno critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o 
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o 
direito de exercício pré\·io de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimento de 
licitar e contratar com a União, r•:stados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação 
constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU / Plcnário nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com 
respectÍ\'ClS prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
!- h ,rj:ir a classificação como microempresa ou empresa de pcqucnc 

l mpcd1men to de licitar pclu períudo de, 11 ,, mín11n" , porte para obtenção de trat,1mcnto faH>recido cm liciuçõc~ 
11,ccn ti\ ,idas ou não. 1 (um) ,mo . . \ u'>rd;io TCL"/PL nº .'.\07~ / 2011. 

1 l- Descumprir prazos est,ibclecidos pelo pregoeiro durante a scss.t( 
lmpcd11nento de licit,ir pclo período de, n(, mí1111110 , ~ de licita</ io para qualquer manifestação na sessà(, pública, gcrnmk 

tumulro e ,itras(,s no ccrnmc. (qu,1trn) mcses. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

~=:::::;;;;;.,:;:::-:::-:-·-~~.:;:;;~·--=---;;;,~--'-----------·----·------,--·--···;=::.;==:.=::::::-.-::::::::-.:=='"' -···-·-·-····- · ,, ,.~- - . l 
111 - Desistir do lance.;, sc.:m justificatiY,l, dur,mtc ,l sessão rública ou lmpcdimcnt(i de Jicit,tr pelr, pcríudo de, 110 mínimo, 6 
não manti\'cr a prorosta na fase de aceitação. (se is ) meses. 

I\' - l\,ão apresentar ou deixar Jc.; aprc.:scnt,ir documentação S(J licitad, 
11(J coitai fl , l fase de acc.:itaç;fo d,1 proros,a, h,thilitaçãu ou 11, 

contr,ttação. 

\' - . \presentar rropost1 comerci:tl em desacordo com o 1 ".ditai 

ocasionando ,1 frusração do certu11c cm qualquer sentido. 

Impedimento de licitar pelo período de, 11<, mínimu, ú 
(se is) meses. 

Impedimento de licitar pelo período de, 11<, mínimn, 1 

(um) ano. 

Impedimento de ltc1t,1r pelo períod" de nu mí111m<> S 
\ ' 1- \presenmr documentação falsa durante ,l licitação OL (cinco) anos. 
contraraç;io . Cumunicar ao ,\ linisréri(J PL1bhco l"'.s t,1du.d e uu 

1 •edcr,11 p,lr,t ,1pur,1ç,1es de s.mçi',cs de ordcm pcn:1L 

\'11- N,lo manter as condiçôes hahilitatúri,1s durante.: a execução do 

e<m,rato "u d ,1 ,·igência d,1 ata de registro de preços. 

\'Ili - \:ã1, retirar a nuta de 
empenho/ não assinatura da , \,a. 

1\:- Jintreg,1r o ob jeto fora do prazo estabelecido no edit,d e termo 
de referência. 

\: - :S..ào efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
cnmratação. 

\:1- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

XI 1- Deixar de real izar ou atrasar ,t instalação ou momagem do (s) 

el1uipamen to (s) qu,indo previsto no edital e termo de referência. 

\:Ili- Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital 
(quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) 
durante ,\ licit,1ção ou contr,ttação. 

\:!\· - Cnmporur-se de modo inidônc.:o na licira1;:lo ou contr,1t,1ção, 
causando prejuízo " , \dministraç;io ou demonstr,tndo ofensa ,10 

orden,unenro jurídico, ao regramento do edit,11 , aos licitantes, a 
\dmmis tr,1ção e à sociedade. 

\:\ '- Cometer fraude fisc.tl durante a licitaçio ou contrataç:i.o. 

- ~ 

l mpedimento de licit.1r pelo pcríod<, de, 110 mí111m, ,, 
ú (seis) mesc.:s. 

lmpc.:dimenru de licitar pelo período de, n<, mí111mo, 
1 (um) an(). 
,\!ult;i de, no mínimo, 10" o (dl';,: pc,r cento) d<, ,·,tlnr 

do contrato/nota de cmrenho. 

·\d Ycnênci:t 
.\!ulta de, no mínimo, 0.:i "" (meio por ccmr,) P"r d1-1 
de ,1tr,1so, aphG1da so lJre o ,·,dor do maten;1! nà" 
fornecido, limir,1da ,t 20 (Yi ntc.:) dias. \pi1s n Y1gésim<, 
dta poderá ser consider:1da mexecuçãu ,ut;tl ou p,trc1.1l 
do ob jeto. 

t\dvc.:rtêncta; 

Imped imento de licitar pelo períod<, dl', 11<, mí111m", 

1 (um) ano. 
i\!ulta de, no mínimo, 10° o (de;,: por ccnt()) do ,·,tlor 

do contraru / nota de emrenho . 

. '\dvertência 

i\!ulta de, no mí111mo, 0,5° o (meio por cent<•) por d1.1 
de atraso, ap lic,llfa sohre o valor do matcrul n:io 
substituído, limitada a 20 (,·intc) di,1s. \p r',s u 
,·igésimo di,1 poder.í ser considernda mexecução tottl 
< ,u r;ircial do ob jeto, 

\dwrtênct,t 

lmpedimento de licitar pelo período de, no mínnno, 
6 (se is) meses. 

\lulta de, no mínim(I, 0,5°" (meio por cento) por d1,1 
de atrase,, ,tplicada sobre o ,·,tlor eh, cqwpamcnro. 

.\.!ulta de, no mínimo, 10° o (de;,: por cento) dr, ,·.ilnr 
do contr,1to/nora de empcnhoh .ti, ,r t< ,1,1! c.:stim,1d,, 
p:tr.1 o irc.:m ou lote. 

lmpedimcnt() dl' licitar pelo período de, no mín1111<J, 
2 (do is) anns. 
\!ult,1 de, no mínimo, 10",, (dez pr,r ccnrc,) do Y,ilor 
do contrato/nota de empenho. 

Impedimento de licitar por', (c mco) .mos . 
.\!ulta de, no mínimo, 10" n (de.: ;,: por centu) do ,·alor 
do cc,ntr;1to/nor,1 de empenhe,. 
C:omu111c1r .10 .\!inisténo Públtcu 1:edcral e ou 
l ·'.st,idu:tl. 
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\:\'1- '(ão n:compor níveis de se1·y1ços acordados, quando 
esgotados os sancion,1men tos priiprios, regulares e increntes ,tos 
monitc1r,1mentus técnico-operacional e ,tdministratiYo do 
gerenciamento contratual. 

~\'11- Deixar de executar ,1ualqucr olmgaç:io pactuad,1 ou JXeYista 

cm k:1 e no edital da presente licitação. em que não se comine outr,1 
penaliti.ide. 

~\' II 1- :'S::io celebrar contrato, em conYoctção dentro do pr,1zo de 
validade de proposta. 

\: I ~ - l nexecução tot.tl, prcYtsto 11,1 l .ei 8M,6/ 93 e Lei I O.S20/2002. 

lrnped1mento de licitar cum ,\ P\I \S pelu pcríod<> 
de. no mÍntmo, 1 (um) ,mo. 

Impedimento de lic1t1r com ,t P\! \S por. 1w 

mí111mo, 2 (d,iis) .mos. 

lmpedtmcnto de Ltetr.tr com o mu111cíp10 de \J.T() 
S.\t'--TU por, no míntmo, l (um) ano. 

lmped1m<:nto de ltcit,tr com a P:'11.\S por, no mínirrn,. 
2 (dois) anos . 
. \lulta de, no mí111mn. 20° o (nnte por cem<>) sobre o 

Yalor dn contrato/ not,1 de empenho e ,u 1·al"r d.1 
p,trcch. 

1-----------------------------+--"------------------------

~~ - lnexecuÇio p,1rci:1l do objeto preYisto n·,1 Lei 8666/93 e Lei 
l O.S20/ 2002. 

\:\:1- Denegrir ou caluniar equ ipes té-cntca e do pregoeiro, bem 
como pessoas t1ue in tcgram os processos da P .\ 1 \S, cm raz·:io de 
dcnú11ci,1s sob a acusação de direcionamento de ccrrame, sem ,1 
apn.:sent1ção de proY,lli pertinentes ou ,1 ,1prescntaç-âo de prnvas 
mfi.mdacbs, em processo administrativo instaurado. 

XX 11 - C,m,eter frnude fisctl no reco lhimento de quaisquer tributos. 

Impedimento de licit.tr com .1 J>\I \ S pc, r, n" mí111m", 
I (um) ,mo. 
1\!ult,1 de, rn, mín11no, 10° o (dez por cerlt<>) s"hre" 
Y,1lor correspondente ,1 p,trtc não execut,td,1. 

Impcdimcnt(, de licitar com ,t \dm1n1str.1ç~n PC1h!tc ,1 
f<edcr,tl, Fstadu,tl, .\lunicip,tl, pelo período Lk ') 
( cinco) ,1110. 

Declaração de inidoncid.1dc 

1------------------------------,----------------------
\:XI 11 - Demonstr,tr não pussuir idoneidade para contratar com a 
\dm,nistração cm nrtudc de atos ilícitos pr;iticados. 

\:XI\'- 1:rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
l1u,tlt1uer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
liciwório público. 

X'.\.\' - Impedir, perturbar ou fraudar a rcalizaç·:ío de yualguer ato de 
procedimento licitató rio público. 

.\:._'(\']- Criar, de modo frnudulcntrJ ou irregular, pessoa jurídica parn 
participar de licitação públic,t ou cclclmtr contrato administr.1tiYo; 

\:\:\ · 11- \ !anipular ou fraudar u l't.1uilíl>rio econômico- financeiro 
cios conm1tos ce lehr.1dos 
u,m a ,1dministr,1ção pública 

Declaração de midom·1d,1de 

.\fulta de até 20° o do f.1tur:1mcnto bruto do úlrtrno 
exercício ,mterior ao d,t in st,1uraç,io d" pn ,cesso 
administr.1tivo. 
Puhlic,H;ão cxtr,1ordin,Ín,1 d,1 decisão condcn,ttc',n,1. 

.\lulta de ,tté 20° o drJ fatummento bruto do últim,, 
exercício ,tn tcrior ao da instaur.1çãu do processo 
administrativo. 
Publicação extraordinán ,1 cL1 dccts,"ic, condcn.11,,na. 

i\lulta de ,tté 20° o do faturamcntr, lm,tn do últim,, 
cxerctcH) ,mten(Jr ao d.1 1nst:1ur.1ç."iu do pn ,ccssr , 
,1dministr.tti1·0 . 
Publicação cxtr,wrdinária da decisfo condcnatón,1. 

,\lulta de ,ttC:· 20" o do r~1tur,1menro lirut(l du últtm" 
c:-;erc1c10 ,tn tenor .H, d.1 insuur.tç.t< J d" proces,,, 
,td 1111 n is tr,1 ti 1·c1. 
PulJltcaç:i,, cxtr.trirdin,Ín,t da dec1s~,, cnnden.1ti,n.1. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcsti\'amcnte e indc\'idamcntc 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a lc..:galidadc 
da conduta da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, dcYidamcnte 
justificado e aceito pela PMAS, a licitante Yenccdora ficar:i isenta das penalidades mencionadas. 

9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°" (dez por cento) sobre() Yalor do contrato, a Pl\11\S, r 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm tJUe a vencedora também se sujeitará 
às sanç{JCS administrati,·as previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser 
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aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administraçi:fo 1\'.1blica, 
prc,·ista no art. 7° da Lei nº 10.250/ 2002. 
9.4. As multas poffentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela Pl\Ii\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigá\'cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamente 
às demais sanções previstas neste Edital. 
9.5. O licitante/ contratado será informado que está passín.:l da aplicação da sanção e terá o direito de 
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado 
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela auturidadc supcric ir. 
9.6. 1\s multas serão recolhidas cm fan>r da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação cn\'iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na DíYida Ati,·a e cobradas judicialmente. 
9.7. As sanções ayui pre\'istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulatiYamentc, sem prejuízo de outras medidas cabí,·cis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Scn·iço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame. 
consoante estabelece a Lei Federal 119. 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, 
solicitar prn,·idências <la CONTRA'l' ,\DA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualgucr irrcgulari<ladc decorrente da execução do objeto 
cc >n trntual. 
10.5. l~fctuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos sen·iços podendo ser , ·ariá,·el cm cada local e 
passíYcl de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com obsen·ância das leis trabalhistas. 
10.7. Aplicar as penalidades pre\'istas cm lei e neste instrumento. 
10.8. lndicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / serviços. 
1 O. 9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serYiços prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
10.11. Exigir da Contratada, a qualyuer tempo, documentação que comprove o correto e tcmpcstin> 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 
10.12. Receber o objeto do contrato, atrm·és do Setor rcsponsá\'cl por seu acompanhamento e 
fiscalização, cm conformidade com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar o objeto cm conformidade com as condiçc">es deste instrumento. 
11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas 
as condiçc>es de habilitação e c1ualificação exit,ridas na licitação. 
11.3. Reparar, corrigir, remo,Tr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, e> e >bjeto 
<lo contrato cm y_uc se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes na prestação dos scn·içns, t 
e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Prefeitura Municipal de ,\J;f() S1\NTO, 
independentemente da comprm·ação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, rn'io podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a PRl •'. 1"1".ITUR.1\ 
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MUNJCJP/\L DI~ ;\J;r() S/\NTO proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual 
11.4. Para cumprimento e.lo prc\'isto neste subitcm, será concedic.lo o prazo c.le 03 (três) dias úteis, contado 
da notificaçào. 
11.5. Responder por toe.las as despesas diretas e indiretas que incidam ou ,·cnham a incidir sobre a 
execução do contrato, inclusi\'e as obrigações relati\'as a salários, pre\'idência social, impostos, encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais, e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáYeis 
ao pessoal empregado na execução contratual, não transferindo a responsabilidade à PRl~Fl •: JTUR,\ 
MUNICIP/\J, Dl~ 1\J ;l'O SANTO para nenhum fim de direito. 
11.G. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitad<>s pda 
PREfili:J'i'UR/\ MUNJCIPAL DL•'. 1\J;l'O SANTO o de 24 (\'inte e 1..1uatro) horas. 
11. 7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido cm sua proposta, observando o prazo mínimo cxigic.lo pela Administração. 
11.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional en\'olvido na execução <lo objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejá,·cl pela fiscalização da PREJ•'EITUlv\ MUNICIP,\L DI •: AJ;r() 
SANTO. 
l l.9. Responsabilizar-se integralmente pela obscrdncia <lo dispositirn no título II, capítulo V, da CJ ;r, e 
na Portaria n." 3.460/ 77, do Ministério do Trabalho, relati\'OS a segurança e higiene do trabalho, bem 
como a J ,q.,>-islação correlata cm ,·igor a ser exigida. 
11.1 O. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou suprcssôes limiLados 
ao estabelecido na Lei l•'ederaJ nº 13.303/ 2016, tomando-se por base o rnlor contratual. 
11.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusào ou 
redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
do contratual. 
11.12. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou ,·cnham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusiYe as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 
e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicÍYcis ao pessoal empregado para execução 
do contrato. 
11.13. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTR.1\T/\N'l'E, as peças substituídas em decorrência 
de instalação incorreta, defeito o u persistência do problema objeto da reYisão. 
l l.14. J\ rcar com todos os ônus ou obrigaçôcs decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, 
trabalhista, civil e demais rclatirns à operacionalização dos sen·iços contratados. 
11.15. Expedir orçamentos detalhados ,·inculados a uma ordem de scn-iço rclatin)s aos sen·iços 
autorizados pela CONTRATANTE. 
11.16. Responsabilizar-se pela segurança e integridade dos ,·eículos enquanto csti,·erem sob seu domínio 
e guarda. 
11.17. Comunicar a CONTRATANTI ~' com antecedência mínima de 2-1- (,·intc e quatro) horas, qualyucr 
alteração no orçamento dos scn·iços e horários apresentados, os Lluais serão rem·aliados e, cabendo, 
autorizado pela CONTR/\TANTI •:. 
1 l.18. De,-crá fazer constar no orçamento aprorndo pela CONTR1\TANTE, o prazo da garantia dos 
scn·iços, lJUe não poderá ser in fcrior a 06 (seis) meses, contados após a entrega dos sen-iços. Durante 
este prazo a CONTiv\TJ\ 0 1\ estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem 
quaisquer ônus adicionais para a CONTRAT/\NTI•:, restabelecendo-se, após a corrcçi10, o prazo de 
garant:1a. 
11.19. Promover a orientação técnico-mecânico junto aos motoristas da C( )N'J'RA' l'J\N'l 'I •: rcsp<ms,1Ycis ~ 
pela con<l ução dos ,·cículos objeto e.lo Contrato. 
11.20. Nos casos de problema de pouca gra\'idadc onde o ,-cículo não possa ser deslocado até as 
instalaç{>es da contratada para pequenas manutençôcs, encaminhar um mecânico para esta 
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PREJ•'EITUIU\ MUNICIPAL DE J\Ll\) SJ\N'l'O num prazo de até 02 (duas) horas, 
11.21. ;\ oficina deverá dispor de área coberta para atendimento, 
11.22. Garantir os scn-iços de reboque cm um raio de até 400 (yuatroccntos) km, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes de,·em obsen'ar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber uu solicitar, direta ou inuiretamcntc, <..1ualL]uer vantagem C(Jm 
o objctin) de influenciar a ação de sen'idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluia<la": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, , ·isando estabelecer preços cm ní,-cis 
artificiais e nào-competiti,·os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
c< mtrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos 
representantes do organismo fmanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegaçôcs de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o enn>kimcnto 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitiYas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
12.3, Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante Yencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
yue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato, 
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prc,·istas 
cm lei, se comprornr o cm·oh·imento <lc representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prcjuí'.l.o das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
B. l. 1\ incxecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hom·er uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: ( 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
X"Vll do art 78 da lei 8.666 / 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
obscn-ado o disposto no art 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
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b) 1\migá"cl, por acordo entre as partes, caso haja con\'cniência para a contratante, reduzida a termo no 
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; e) 
Judicial, nos termos da legislação , ·igcnte. 
13.2. A Rescisão administrati,·a ou amigá\'cl será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti,·ados nos autos do processo, ficando 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem moti\'o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, espccificaçôes e praws; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) J\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprm·ar a impossibilidade da conclusão 
dos ser"içus ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e pré,·ia comunicação à Administração; 
e) J\ paralisação do scr\'iço ou do fornecimento, sem justa causa e préúa comunicação à Administração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) J\ decretação da falência ou instauração da insoh·ência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) J\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 
k) Ra;;,ões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a gue está subordinado o contratante e exaradas no processo 
r\dministratin) a que se refere o Contrato; 
1) J\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçt)es do Yalor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
l 993 em caso de não concordância por parte da empesa; 
m) J\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
Yintc) dias, salYo cm caso de calamidade pública, gra\'e perturbação da ordem interna ou guerra, ou aind:1 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento o brigatório 
de indenizações pelas sucessi,·as e contratualmente impre,·istas desmobilizaçôes e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até gue seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comproYada, impeditirn da execução do 
contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabÍYeis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 desta J ,ei; 
lLJ A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçi'lo do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, yue 
impliyuc , ·iolação da J ,ei de J ,icitaçõcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - f<'ica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir yuaisyuer 
dúYidas oriundas deste Contrato não pasSÍ\'eis de solução pela via administrati\·a, renunciando as partes 
a yualgucr outro por mais priYilcgiado l1ue seja o u venha a ser. 
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E assim, por estarem justos e acorucs, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento, cm 03 (três) ,·ias de igual forma e teor, perante 02 (<luas) testemunhas idôneas lJUC também 
o assinam, para l]UC surta seus juríuicos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - Cl •'. , __ de _______ dc __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF N." ____________ _ 

2 ___________________ _ 

CPl •' N." __________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

J\ empresa inscrita no C PJ n." , com sede 
____________ , declara, sob as penas da lei, yue atenderá às exigências do !~ditai no lJUe 
se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e yue está regular perante a 
l•'azenda Nacional, a Seguridade Social, l•GTS e a CNDT. 

___________ de _________ Jc 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

A empresa , inscrita no CNPJ n." , com seJc 
____________ , declara, sob as penas da J ,ei, que até a presente dat:1 inexistem fatos 
impeditiYos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

___________ Je _________ de20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

1\ empresa C:N PJ nº. com t--cdc 
declara, cm atendimcn to ao pre\'isto no edital de Pregão 

l•:lctré\nico n. 0 sob as penas da lei, para todot-- os fins de direito a l]UC se possa 
prestar, especialmente para fins de pro\'a cm processo licitatório, junto ao Município de 1\LTO S1\N'l'O, 
l~s tado do Ceará, yuc, cm cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de '27 / 10/ 1999, publicada no 
DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXllI, do artigo 79, da Constituição l•'cdcral, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos cm trabalho algum, saln> na condição Jc aprendiz, a partir de 1-t (LJUatorzc) anos 

_________ dc _________ de20_. 

(assinatura e identificação do rcsponsá,·cl pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde LJUC maior de 
14 ( lJ uatorze) anos, deYerá declarar essa condição. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------

A empresa , CNPJ n." , com sede 
_____________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , especificamente 
para part:ic1pação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 12\ de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de /\gosto de 2014 e Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 201(,. 

______ ,_ele ________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira ele Identidade do Declarante) 

\ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ------------

Eu, , portador(a) do RG n" e C:PI., nº 
________ , residente e domiciliado(a) a , ocupante do cargo de 

da empresa inscrita com o CNPJ nº 
___________ , com sede à , declaro para < >S de,·idc ,s 
fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal 
de Al:l'O SANTO. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(1\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) i\ Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPJ\ RJ\DJ\Ml•:NTI•:), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, , portador(a) do RG nº , como 
representante dcYidamcntc constituído da empresa ________________ , mscrita com 
o CNPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta nào foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de llualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão li'.letrônico de n" 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de llualqucr outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão <lc quak1ucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) lJUe o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l~lctrtinico de nº 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação <lo objeto da referida licitação; 

(e) llue o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n" 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(D que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

_ _ ____ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitu ra M unicipa l de Alto Sa nto - Rua : Coronel Si mplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXOIX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________ _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -----------
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de ---------

. 
.-(/

,,\. ' . . . ·, 

\
~ ,-

- 1 ~ -
\ C: FOU'" -:_ 

-~T 

Aos dias do mês de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de J ,icitaçào, 
foi lavrada a presente A ta de Registro de Preços, conforme deliberação da A ta do Pregão Elctrcmico Nº 
________ do rcspectinl resultado homologado, <.jUe \'ai assinada pelo Gestor do Contrato, 
Sr. (a) _____________ , Sccretário(a) de , portador(a) do RC nº 
________ e CPI" nº _________ , e pelos representantes legais dos detentores do 
Registro de Preços, Sr.(s) representantes lcgal(is) das empresa(s) 
_________________ , inscrita(s) com o CNP.J nº , t()dos 
qualificados e relacionados ao final, a <.]Uai será regida pelas cláusulas e condiçCJes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Opresente instrumento fundamenta-se no edital do PRJ•:GAO ELlffR()NJCO P1\RA SRP Nº 
__________________ , e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de l 7/ 07 / 2002 -
Lei tJUe Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, Je 21 / 06/ 1993 e alteraçcics 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n º 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 <le outubro Je 2016, Lei l•'ederal 12.441) 
de 07 de julho de 2011 que altera o título VU-A <la Consolidação das Leis <lo Trabalho, Decreto l •'ederal 
nº 10.024, de 20 <lc setembro de 2019, Lei Municipal nº 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto 
Municipal nº 017 / 2017 de 20 de janeiro de 2017, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 20 l l que altera o 
título VII-/\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o rq,>istro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação 

para--------------------------------------
Je acor<lo com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do e<lital 
de Pregão eletrônico acima identifica<lo que passa a fazer parte desta ,\ ta, juntamente com as propostas 
de preços aprcsenta<las pelos fornecedores classificados cm primeiro lugar e será incluído, na respectiYa 
ata, o registro dos licitantes guc aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante , -enccdor na 
sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Único - l•'.ste instrumento não obriga a Administração a firmar contrataç<"-,cs exclusi,-amente 
por seu intermédio, podendo realizar licitaçôcs específicas obedecidas à lc,hrislaçào pertinente, sem yuc, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de gualqucr espécie aos detentores do registro de preços, sendo
lhes assegurada a preferência cm igualdade <le condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prat:o de ,·igência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação, conforme J\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de .Janeiro de 2013. O prazo de ,·alidadc da ata de 
registro de preços não será superio r a doze meses, incluídas eYcntuais prorrogaç<'>es, conforme o inciso 
1 J I do § 3~ do art. 15 da Lei n~ 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de u gerenciamento da A ta de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas ciucstôes legais, cm conformidade com as normas das Lcf,ii.slaçc'ics l •'ederais Yigcntcs. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
l •:m decorrência da publicação Jcsta A ta, os participantes Jo SRP poucrão firmar contratos com os 
fornecedores com preços rq.,ii.strados, devendo comunicar à Secretaria Ccstora do Contrato, a recusa do 
detentor de registro de preços cm fornecer os bens no praí'.o estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá u prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadus a partir Ja 
con,·ocação, para a assinatura da J\ta de Registro de Preços. l•'.stc praí'.o poderá ser prorrogado uma ,·eí'. 
por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se dc,·idamcnlc jusLificado 
e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da A ta de Registro de Preços será exigida a compronçào das 
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo n 
período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta A ta de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes 
nas Leis ,·igentcs que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, 
cm especial, as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas 
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o praw de ,·alidade desta r\ ta, fica 
obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como 
a<-1uelcs decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta J\ta, durante a sua Yigência. 
b) Fornecer os bens/ serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de ALTO SANTO sobre a 
pretensão de órgão/ entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a ,·igência da J\ta de Rq.,ristro de Preços, cm compatibilidade com as obrigaç('Jes 
assumidas, todas as condições de habilitação e ljUa]ificação exigidas na licitação. 
e) ResponsabiliY-ar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, lJUando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscaliY-ação ou acompanhar a 
execução con Lratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou , ,enbam a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi,-c as obrigaçôcs relativas a salários, preYidência social, impostos, encargos sociais, t 
transporte e outras pro,·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicá,·cis ao pessoal empregado 
na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informaçr")es e os esclarecimentos LJUe ,-cnham a ser solicitados pela 
contratante, saln> quando implicarem cm indagaçôcs de caráter técnico, hip<'>tese cm LJUC serão 
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respondidas no pra%o de 24 (,·inte e c1uatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serYiço yuc comprm·adamentc apresente condições de defeito ou cm 
desconformidade com as cspecificaçôcs do termo de referência, no prno de 48 (quarenta e oito) horas 
contado da sua notificação. 
i) Prm·idcnciar a substituição de quak1uer profissional enYokido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
j) Refa%cr o objeto que compro\'adamente apresente condições de defeito ou cm descon formidadc com 
as cspccificaçôcs deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido cm sua proposta comercial, obscffando o prazo mínimo exigido pela ,\dministraçào; 
l) Rcsponsabi!i%ar-sc integralmente pela obscrdncia do dispositirn no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, rclatiYos a segurança e higiene do trabalho, bem como 
a Legislação correlata cm Yigor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

( )s preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das si1-,•11atárias desta 1\ta, os c1uais 
estão relacionados e cm consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e scffirão de base 
para futuras ayuisiçôcs, obscrYadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 

l•:m conformidade com a legislação , ·igcnte, será permitido reajuste dos preços contratados, desde L[UC 

obserYado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 1\mplo - IPCJ\, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - JBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) 
meses, adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes <lo reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos do%e meses), onde (P x V) significa o acréscimo 
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste. 

J\ CONTRJ\TJ\DJ\, para obter direito à correção, deYerá pleiteá-la por meio de correspondência à 
Secretaria contratante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) 
casas decimais. 

Caso a CONTRJ\TJ\DJ\ não solicite tcmpesti\'amente o reajuste e prorrogue o conlrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a prcclusão do direito; 

Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

( ls p<cços ,cgistrn<los na p<cscntc Ata, po<lccio se, cancc\a<los <lc pleno diccito, nas situaçôcs pccvistas './ 
na legalidade da legislação Yigentc para estes atos. \_ 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PREST~Ç~ - i 
SERVIÇOS 
J\s aLJuisiçôcs / serviços dos bens que poderão advir desta J\ ta de Registro de Preços serão formalií'.adas 
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os 
participan tcs/ in tcressados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado cm primeiro lugar, não cumpra o praí'.o 
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu rq.,ristro de preço 
cancelado, sem prejuíí'.o das demais sanções previstas cm lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este 
com·ocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos / seffiços deYerão ser entregues rigorosamente dentro das especificaçc>es estabelecidas no 
edital de convocação, sendo que a inobscrYância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 
penalidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO 
PAGAMENTO 

Os produtos licitac.los / contratados deverão ser entregues, obsetTando rigorosamente as especificac<'>es 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôcs constantes de sua proposta 
de preços, bem ainda às normas Yigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e LJuaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, yuais1..1ucr 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) J\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm LJUe se 
,·erificarcm vícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Rcsponsabilií'.ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluinc.lo ou reduí'.indo essa responsabilidade a 
fiscali:,.:açào ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação Ja Nota 
l•iscal / l•atura pela Contratada. 

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota l<'iscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, 1..1ue conterá o dctalhamcnto e.los scrYiços a serem prestados. 

O atesto fica conc.licionado à verificação da conformidade da Nota l •'iscal / Uatura aprcsen tada pela 
Contratada com os serYiços cfctiYamentc executados. 

I Im·endo erro na apresentação e.la Nota hscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da c.lcspesa, o pagamento ficará pendente até 1..1ue a 
Contratada pro,·idencie as medidas saneadoras. Nesta hip<'> tcse, o praí'.o para pagamento iniciar-se-á após 
a compwvação da regulari%ação da situação, não acarretando qualquer <>n us para a Contratante. y 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade , crificada, sem prejuízo \ 
das sançc~>es cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
1. Não produí'.iu os resultados acordados; 
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2. Deixou de executar as ati\'idadcs contratadas, ou não as executou com a 4ualidade mínima exigida; 

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·crificar a manutenção das condiç<'ícs de 
habilitação da Contratada, dc,·cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por o utro meio prcYisto na 
lcgis lação vigente. 
Será considerada corno data do pagamento o dia cm lJUC constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

A Contratante não se responsabilizará por 4uak1uer despesa que Yenha a ser efetuada pela Contratada, 
lJUe por\'cntura não tenha sido acordada no contrato. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o \'alor de,·ido de,·erá ser acrescido de encargos moratc'irios apurados com base na ,·ariação 
do Índice Ccral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-Dl), dindgado pela Fundação Cetúli(l Vargas, 
no período compreendido entre a data prcYista e a do efcti\'o pagamento, adotando-se o critério "pn'i
rata temporis" para as atualizações nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 

De,·crão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáYeis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de 
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no 
subitem 9.5.1.l do Acórdão TCU / Plcnário nº l.793 / 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respcctin)s 
prazos de duração: 

EVENTOS: 
1- Fo ~ar a classificação corno microempresa o u empresa d( 
peyueno p o rte p:m1 o btenção de m1t:1mcntc, fa\·o rccido err 

licit,1çües incent1Yad,1s ou não . 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

Impedimento de licitar pelo períndo de, no mínimo. 

l (um) ctnn . \ cc'irdãn TCT / PL nº :ION/ 2011. 

11 - D escumprir pmzos est.ibelecidos relo pregoeiro durante : 
sess:i.o de licitação p,1rn quak1ucr ma111fcs tação na sessão pública, Impedimento de licitar pelo pcrí<,do de, no mín1rn<> . ..i 
geramk, tumulto e ,ttrasos n o certame. (LJuatro) meses. 

Ili - Des1stir d o hncc, sem justiticatiYa. dur.tnte ,l sessão públic:1 o u Impedimento de !tcit,ir pelo pcrí,,do de, 110 mínim o , 6 
11,10 mantiYer ,t J)ffJJ)OSt,1 na fase de: acc:it:wão. , (seis) meses. 

IY- t\:ío apresentar o u deixar de apresentar documentaçãf 
so lic1t,1da 110 edital n ,1 fase de accit,H,:iio d,t propost,1, h ,1lii!traçào oL Impedimento de licit,tr pelo perÍr>do de, n o mírrnno. ú 
na contratação. (sc:is) rnc:sc:s. ~ 

\ "- \1xcscnt,1r flfO J)OSt:t comercial em des,1Ct1rdo Ct ,m u Edital, 1 i l 1 1 · 1 l mpcl 1rncnt<, l L' 1ctt.1r pl' < l J>LTH >l e, l l'. 11<, mí111mr ,. 1 
oe,1s1on,111do a frust,tç:t<) do ccrt1mc cm <>u ,tlnucr sentido. ( , , um) ,lnu. 
~---------------------------'--------------~----
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I mredimento de !totar relo período de 110 mí111mo .'i 

\·]- \present,ir document,H;ão fals:t durante a licit,tçào ou (cinco) ,mr,s . 
c< ,ntrntaçào. C:omuntur ,lo .\ linistfr10 Púhltcn l ·'.st:1du,tl e "u 

liedcr,tl p,1r.1 apur.1ç<ies de s,mç,'\es de ordem pen ,d. 

\ ·11 - \:Jo manter ,is condiçncs lubilitatr'1ri,1s durante a execuçfo 
do contrato ou da \·igência da ata de registro de pn.:ços. 

\ Ili - :\;\r, rctir,ir ,1 nota de 

emrenho/nào :1ss11utura d,i \t,1. 

I '\ - Fntreg,tr n o l>jl'to fora do prazo estahcln:ido no edit,11 c 
termo de referi:-ncia. 

'\- :\;\o efetuar a troca do objeto, qu~ndo no ti firndo, durante a 
contr,1taçào. 

'\1 - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

'\ll - Deixar de realiza r ou ,ttrnsar a msta lação ou montagem do (s) 
equipamento (s) qu.mdo preYisto no edital e termo de referência . 

'\Ili- Deixar de entregar documenução original exigida neste 
! ·:ditai (quando da utilização da Modalidade de Pregão 
Eletrônico) durante a licitação ou contratação . 

\::I\' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contrataçfo, 
causando prejuízo a : \ dministração ou demons trando o fensa ao 
orden;unento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 
\dmin1straç:io e à sociedade. 

'\Y- Cometer fraude fisc;i l durante a licitação ou contratação. 

'\Y 1 '\: ão rec(1mp0r nÍYe1s de serviços :1cord,1dos, quando 
esg<>t:1dus r,s sancionamcntos rrórrios. reguL1rcs e increntes ,1os 
m o nitor,1111cntos técnico-uper,1cio11-.il e admmistrntin, do 
gcrenci,imento contratual. 

'\ \ .11- Dc1x,1r de executar qualyuer ohrig:1çio r ,1ctuada ou rre\·ista 
cm lei e no edital da presente licit,1çà<), cm l!Ue n:ío se comine t,utr,t 
pe11 ,tl1d<1de. 

~Yl 11- '-s ·.i.o cclebrnr contr.1to , cm com·ornç·ào dentro do prazo de 
\·,1ltd,1de de rropost,1. 

l mped1mento de !tcitir relo período de, no mín1111(,. 

ú (seis) meses. 

Imredimcnto de licit,1r pelo perío do de. IH > mi111mc,, 
I (um) ,mn. 
\lult,l de, no mí111m, ,. 10" o (dez po r centn) d,, \·,ti, ,r 
do contrato/nota de empenho. 

\dvert<'.·nc1a 
.\lult:1 de, no mínimo, O,.'i O o (meto P" r cento) p,,r d1,1 
de ,1tr,1so, ;1rltc.1d,1 sobre o Y.1lor do m,1tcn,tl 11,1,, 
fornecido, limit,1d,1 a 20 (\'inte) d1.1s. \pc',s,, Y1g.:·s1111,, 
d1.1 r o der,Í ser considcr,1LL1 mcxccuç;\() tot.11 ou p.1rc1.1 l 

do o bjeto . 

. \dverténc1a: 
lmrcd1mento de licit.tr pelo período de, no mínimo. 
I (um) ano. 
,\ lult,t de, no mínnno, 10° o (dez po r centr,) de, Y:1lor 
d<, contr.1to/not,1 de empenho. 

\lh-crtência 
~[ulta de, no mínimo, O.">" n (meio ror ccnro) por d1,1 
de atraso, ,iplictd ,t sobre o Y,tlor do m ,ttcnal 11 .in 
substituído, limitada a 20 (Y inte) d1 ,1s . \pús ,1 

vigésimo dia podení ser cons1der.1LL1 111exccuç;\o tot:tl 
ou p,irci.11 do objeto. 

, \ch·ertência 

lmpedimcnto de licitar pelo pcrí<>do de. nu mín1mu, 
6 (seis) meses. 
Mu lt,l de, no mí111mo, O.">º" (mL·ir > po r cen t< >) p• ,r d1,1 
de atraso, aplic.1da sobre o valor do cqu1p.1111L'nto. 

:\1ult:1 de, no mínimo, 10° o (dez por cento) d<> Y:tlnr 
dr, contrato/ nota de emrenho / \'.llor tot,tl es t1m.1do 
para o item ou lote. 

1 mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
2 (dois) anos. 
J\[ulta de, no míni1110, 10°0 (dez ror cento) d<, Yalor 
dn C\llltr,lto/nota de cmrenho. 

Imredimento de licitar r<,r 'j (c inco) .ll10S . 

1\ lulta de, no mínimo , 10°0 (dez po r cento) dr > ,,1\nr 
do contrato/not:1 de empenho. 
Comunic1r ,to \[i111s tério Púhltco l;cder,tl l', ,u 
1 •:s tadual. 

lmpeduncnto de !tcit,tr com .1 P\I \S pelo peric,dc, 
de. n(, mínimo, 1 (um) mw. 

Imredimento de liotar com .t P\ l \SI" ,r. nu 
rnín1mu, 2 (dc, 1s) ,m os . 

1 mrcdimento de l.1cir-.tr com u mu111d1w, de \LTU 
S \:\TO por, IH> mín1mn, 1 (um) ,mo. 

;.;, ,....,,...-.,._.......... - -l+oO~- -.. - 1.41. - .. _ 
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Impedimento de licitar com a P\I \S pcJr. 11<, mín11nr,. 

:\!:\:- lncxecução total, preYisto 11,1 Lei 8úú6/93 e LL·i 
2 (dois) ,mos. 
,\fui ta de. 110 mínimo, 20" o (nnte por centr,) ,obre,, 

10.520/ 2002. \',tlor do contrato/not;i de empenh<, ou Y;il()r d,i 
p,irceLt. 

Impedimento de licitar com a l\\ f \S por, no míni1rn,, 
\:\.- 1 nexecução parctal do objeto pre\'isto na Lei 866ü / 93 e Lei 1 (um) ,mo. 
10.520/ 2002. \!ult1 de, no mínimo, 10°0 (de% p<,r centl,) ,<,hre , , 

\',tlor correspondente ,1 p,irte não execut,1d,1. 

\:\] - Denegrir ou c tluni,ir eqwpes técnic.t e do pregoeiro, bem 
como pes,o.1s que in tcgram os processos da J> .\ L \\ em ra%:io de 

lmped11nento de licitar com ;i . \dmm1str.ição J>L1bl1ci denúncias sob a acusaç:io de direcionamento de certame, sem a 
aprescntaç:io de pnffaS pertinentes ou a ,ipresent,1ção de pro\'as 1 •cded, l·'.s t;1du;tl. \!unicip,11. pelo pcrí,,d,, de 1 

infundadas, em processo administrati\'o inst,turado. (cmco) ,tnu . 

:\.\11 - Cometer fraude fiscal 110 n.:culhimento de quaisquer 
DecLtr,ição de midoneid.1de 

trihut<Js. 

:\.\111 - Demonstrar não possuir idoncid,1de para contrat,tr com a 
\dministr,tção cm 1·irtude de :itos ilícitos praticados. Declaração de 111idnneid,1de 

\\I\' - l ,.rus trar ou fraudar, mediante ajuste. combinação ou J\fult,1 de ,1té 20° o do f.1 tur,1111<:n to bruto do ú l nmo 
,1u,ik[t1l'r outro expediente, o car,Ítcr compe titivo de exercício ·,m terior ,10 d.i inst,1ur,1ç:\o d() pr<>CCSS<> 
procedimento licitatr'iriu público. admi11tstrnti1·0. 

Puhlirnção extraordinária d,1 decis;io condcn,it1',ri,t. 

\\\ ' Impedir, perturb,1r ou fraudar a realização de qualquer ato Multa de até 20° o do faturamcnto bruto dn últ11nn 
de procedimento hcitatório público. exercício anterior ao d,1 111st,1ur.1çã,, do pr<!CCSSO 

administrativo. 
Pubhcaç:io extraord i1üria da decisJr, e< ,ndcn,it<',na. 

X\\'l - Crur, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica ,\!ulta de até 20° o do fatur.tmento bruto du L1it11no 
p:tr,1 parnc1p,u· de licitaç::io pública ou celebrar contrato exercício anterior ,10 d,i instauc1çãn do pn ,cesse> 
admmis trn tÍ\'CJ; administrntil'o . 

Publicação ex traordm.ín.1 d,i decis.fo condcn,1tc',n;1. 

\\\ · 11 - ,\ !anipular ou fraudar o equ ilíbrio econômico-financeiro Multa de ,ité 20° o do faturamento bruto do últ1m,, 
dos contrntos celebrados exerocio anterior ao da instauração do pn >Cl'SSn 
com a administraç:io pública ,idministr,itil'o. 

Publicaç:io cxtraordin:iria d,1 decisão conden:1tr'iria. 

Serão consic..lerados injustificados os atrasos não comunicac..los tempcsti\'arnentc e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação c..la justificativa ficará a critério c..la PMAS que deverá examinar a lcgalic..lac..le 
da conduta da contratada. Compro,·ado impedimento ou reconhecic..la força maior, deYic..lamente 
justificado e aceito pela PMAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionac..las. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° J) (de% por cento) sobre o valor do contrato, a P1\L\S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm LJUe a ,·encedora também se sujeitar:'t 
às sanções administrativas previstas neste l •:c..lital. Na ocorrência de falha maior poc..lerá também ser 
aplicada a penalic..lade c..lc Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a ,\dministraçào Pública, 
prevista no art. 7° c..la Lei nº 10.250/ 2002. 

As multas poffentura aplicac..las serão descontadas dos pagamentos dcYidos pela Pl\1J\S ou cobradas 
diretamcn te da pessoa penalizada, amigáyc] ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati,·amcnte 
às demais sançôes pre\'istas neste ! •:ditai. 
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O licitante/ contrata<lo será informado ciue está passÍYel <la aplicação da sanção e terá o direito de exercer 
a defesa préYia no pra%o de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, poden<lo ocorrer a juntada 
de documentos, conforme <lisposto no art. 38 <la Lei nº 9.784/ 1999. 

Transcorrido o prazo de defesa préYia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises <le,·i<las e para posterior decisão sobre a aplicação <la sanção pela autoridade superior. 

As multas serão recolhidas cm faw>r da Contratante, no pra%o máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data 
do recebimento <la comunicação en\'ia<la pela autoridade competente, ou, yuando for o caso, inscritas na 
Díúda r\ti\'a e cobradas judicialmente. 

1\s sanções aqui previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulatiYamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍYcis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1\s despesas decorrentes da ;\ ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de 
AJ TO SANTO, a ser informada <la lanatura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
J1'ica eleito o foro do município de ALTO SANTO, para conhecer das quest<~>es rdacionadas com a 
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios a<lministratiw)s. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS SIGNATÁRIOS 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
%dar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

1\LTO SANTO (CE), __ de _______ de 20_. 

Secretaria ________ _ 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Nome da l •'.mpresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

OI.-------------------
Nome: 
CPF/ MI•': 

02. -------------------
Ncnnc: 
CPl•'/ l'vfl<': 
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ANEXO X - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_______ - SRP 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de --------
0 B J E TO: Sl~Ll ~Ç ÀO Dl•: Ml 0J J fOR PROPOSTA ATRAV(~S DI •: REGISTRO l)I ,: PRE(/ )S P1\R,\ 
,\ l•' UTURA , DI•: Rl ~SPONSJ\BlLlDADI ~ DA Sl •:CRE'l'ARIA 

E L•:M CONUORMIDJ\DI•: COM AS QU1\N'l'IDi\Dl •:S 
CONSl'J\NTl •:S DO ANEXO IDO EDJ'L\L. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Meno r preço por lote. 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID QTE. 
VL. VL. 

UNIT. GLOBAL 
1 :x:x:xxx xxx:x:xx:x 
2 xxxxx xxx:x:xx:x 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor global da proposta: R.$ ___ ( _________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de _______ _ 
Prefeitura Municipal de ____ _ 
CONTRATANTE 

REPRESEN'l 'AN'f'I •: 
l •:MPRJ (SA _________________ _ 

( 
\ .. 
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